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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 045/2024 
 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

HORÁRIO: 10 Horas 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a ser realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a Pregoeira Fernanda Paliga da Rosa, 

designada pela Portaria nº 094/2023 objetivando o registro de preços para o 

fornecimento dos bens descritos no item 2 deste Edital e Anexo I - Termo de Referência, 

e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 

3.549/2023. 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; às 

1 0  h o r a s  d o  d i a  2 5  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4 , horário de Brasília-DF. 

1.2. Somente  poderão  participar  da  Sessão  Pública  as  Empresas  que  

apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1., até às 10 horas do mesmo 

dia. 

 

2. DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços, objetivando a futura e 

eventual Aquisição de Livros Literários para suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo do Município de Santana da Boa Vista - RS, pelo 

período de um (1) ano, conforme itens e quantitativos descritos no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compativel ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A participação no Pregão Eletrônico se dará por 

meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133; 

4.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro 

funcional da Empresa. 

4.7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1  As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser 

enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 6 e 7 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei (art.63, I). 

5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV). 

5.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 

4.7.1 deste edital (art.4º, §1º, I).  

5.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 

5.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis. 

 

6. PROPOSTA 

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o 

preenchimento dos seguintes campos: 

6.2.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2 Marca; 

6.2.3 Fabricante; 

6.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
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especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2.5 Cabe ressaltar que em caso da empresa ser fabricante do produto ofertado 

ou em caso de prestação de serviço, deverá colocar no campo do item 6.2.2 e 6.2.3 

a palavra “Próprio”, visando atender o princípio da impessoalidade. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.7  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

II. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 
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V. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá 

anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 

poderes do outorgante. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 

7.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 

de julho de 2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
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pessoa jurídica, em vigor. 

 

7.4 Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 

 

7.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

 7.7 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão pública. 

 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, §1º). 

8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

8.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

9.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

9.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
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classificadas. 

10.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

10.8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

10.8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

10.8.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

10.8.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

11. MODO DE DISPUTA 

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

11.2 Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens do 

pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade 

aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

11.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira 

poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.9 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão; 

 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital; 

12.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

12.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.3 O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

12.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 5.3 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

13.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

13.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira; 

 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 enviados nos 

termos do item 5.1, todos deste edital, serão examinados pela pregoeira, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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14.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

14.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

14.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

14.7 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

14.8 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

14.9 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso; 

D.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 

14.133/2021); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

I. Deverá conter em anexo a lista com a descrição de cada livro do kit, conforme 

consta nos anexos do Termo de Referencia. 

14.10 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

15. RECURSO 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



Página 14 de 77    

 

P
ág

in
a1

4
 

15.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

15.7 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 

17.1. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras; 

17.2. Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

17.3. Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

17.4. Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou 

da etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços; 

17.5. Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade 

Concorrência ou Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação 

de serviços. 

17.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano 

e poderá ser prorrogado por igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 

84, Lei 14.133/2021). 

17.7. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão 

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a 
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vigência da Ata de Registro de Preços; 

17.8. Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser 

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata;  

17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da Ata a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

17.10. Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá verificação da 

compatibilidade do preço com o constante no Art. 10 § 2°  do Decreto Municipal 

3549/2023, “Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei 14133/2021”; 

17.11. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os 

representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas; 

17.12. A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 

17.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

17.14. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos Detentores a Ata; 

17.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso 

assumido; 

C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

17.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o 
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Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Administração poderá: 

A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

17.17. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

D. Tiver presentes razões de interesse público; 

E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 

Administração. 

17.18. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

18. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

18.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e/ou o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

de validade da proposta, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

18.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

18.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ata de registro de 

preços e/ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 
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18.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

18.5  O prazo para empresa licitante vencedora assinar de ata registro de preços e/ou de 

termo de contrato não poderá ser superior a 5 (cinco) dias úteis a contar de envio do 

documento via correio eletrônico informado pela empresa. 

18.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços e/ou o 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

19. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA  

19.1 O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias, 

após solicitação por parte da secretaria responsavel, podendo ser prorrogado uma vez, 

justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

19.2 Local de entrega:  Almoxarifado da Prefeitura Municipal, situado na Rua 

Independencia, nº 374, Santana da Boa Vista –RS. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do referido 

objeto e o recebimento da Nota Fiscal. 

20.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

20.4. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

20.5. Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 

administração municipal, antes do recebimento do empenho, devendo a empresa 

solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos insumos. 

20.6. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da 

contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da 

emissão da Nota de Empenho. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

21.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do município 

https://www.santanadaboavista.rs.gov.br e também poderão ser lidos no setor de 

Licitações, situado na Rua Independência, 374 – Centro – CEP: 96.590-000 – Fone: (53) 

3258-1350 – Santana da Boa Vista – RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

23.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.7. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

23.8. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

23.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Santana da Boa Vista revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

23.10. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

23.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 

 

23.12.1 ANEXO I – Termo de Referência 

               23.12.2 ANEXO II– Minuta da Ata de Registro de Preços. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santanadaboavista.rs.gov.br/
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23.12.3 ANEXO III – Minuta de contrato. 

23.12.4 ANEXO IV – Declaração de Contato 

 

 

Santana da Boa Vista, 26 de setembro de 2024 

  

 

 

 

 

   Veridiana Lopes de Sousa 

Chefe de Setor - Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

GARLENO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 22 de 77    

 

P
ág

in
a2

2
 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de Livros Literários destinados à alunos da Rede 

Municipal de Ensino, uma vez que o atual acervo se encontra insuficiente diante do quantitativo de 

alunos e também pelo uso contínuo do mesmo. 

    

ITEM       DESCRIÇÃO UN. MIN MAX    VALOR VALOR TOTAL 

01 
ACERVO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
CONTENDO 321 LIVROS, EM CADA KIT, 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO 01. 

Kit 01 03 R$ 11.196,56 
 

R$33.589,68 
 

02 

ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, 1º AO 3º ANO, CONTENDO 314 
LIVROS, EM CADA KIT, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO 02. 

Kit 01 03 R$ 11.247,60 

 
R$33.742,80 

 

03 

ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, ANOS FINAIS, CONTENDO 328 
LIVROS, EM CADA KIT, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO 03. 

Kit 01 03 R$ 11.237,86 

 
R$33.713,58 

 

Total= R$101.046,06 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se através do presente, a compra de obras literárias para as escolas da rede municipal 

de ensino, uma vez que o atual acervo se encontra insuficiente diante do quantitativo de alunos e 

também pelo uso contínuo do mesmo. 

Além disso, vale destacar que as obras são utilizadas diariamente nas rodas de leitura, nos 

planejamentos dos professores como instrumentos para o desenvolvimento de atividades 

pedagógicas, bem como são disponibilizados para o manuseio pelas crianças/adolescentes que, 

inevitavelmente, acabam causando desgaste/deterioração nos livros. 

Ressalta-se que as obras integrantes dos acervos das escolas são entregues em empréstimo 

aos alunos e/ou familiares, quando menores, para que realizem a leitura em casa, possibilitando o 

fortalecimento dos vínculos criança-família e família-escola. 

Cabe mencionar ainda que o processo de escolha para compor os acervos literários das escolas 

municipais, realizada pelas Coordenadoras Técnico Pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, 

foi considerado a princípio dois critérios, que se destacam, sendo eles: as obras literárias estão de 

acordo com os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil e de acordo 

com o desenvolvimento das competências e habilidades para o Ensino Fundamental, fundamentados 

pela Base Nacional Comum Curricular; as obras estão em consonância com a proposta pedagógica da 
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rede municipal de ensino. 

Após a observância das obras atenderem aos critérios supracitados, outros critérios foram 

utilizados para dar continuidade ao processo de escolha, como: títulos novos para ampliação do acervo 

das escolas; títulos que já fazem parte do acervo e necessitam de reposição pela deterioração 

relacionada ao tempo de uso; livro de boa qualidade em relação aos materiais utilizados para sua 

confecção; obras com textos, e tipos de letras de acordo com a faixa etária; boas ilustrações; 

diversidade de tipologia textual; diversidade de autoria; diversidade de editoras. 

A proposta da rede municipal de ensino considera tanto a leitura expressiva, realizada pelo 

professor cotidianamente, como a leitura por alunos, práticas essenciais no processo de ensino-

aprendizagem dos educandos. Portanto, justifica-se a escolha criteriosa das obras que compõem os 

acervos literários das escolas. 

Dessa forma, a aquisição de mais unidades literárias justifica-se, uma vez que vem ao encontro 

do incentivo à leitura, e sua importância se torna imensurável tanto para a vida pessoal do aluno 

quanto para a futura vida profissional, proporcionando senso crítico mais apurado, expansão do 

vocabulário, melhora significativa na escrita, maior capacidade de persuasão, abertura e disposição 

para aprender com o outro, ampliação do repertório cultural, maior qualidade nas relações 

interpessoais, autodesenvolvimento contínuo, dentre outros benefícios. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A aquisição dos objetos ora pretendidos será feita mediante Licitação na modalidade Registro 

de Preços. Para a determinação dos preços de referência, buscamos preços de mercado, de forma a 

alcançarmos preços mais próximos da realidade. O sistema de registro de preços permite que a 

Administração adquira os itens à medida que for sendo necessário, respeitando-se os limites 

orçamentários. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente seção visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão as análises de 

soluções e posterior definição da solução mais adequada aos objetivos da Administração Pública 

Municipal, conforme relação a seguir: 

a) Examinar às demandas relacionadas à aquisição de obras literárias para atender, de maneira 

padronizada, todas as unidades escolares municipais; 

b) Permitir a agregação de um volume significativo de demanda ao mercado fornecedor e, com isso, 

obter melhores ofertas; 

c) Assegurar que os itens ora pretendidos possuam excelente qualidade e durabilidade; 
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d) Disponibilizar para os profissionais do magistério público municipal acervo literário satisfatório para 

o perfeito desenvolvimento das atividades de planejamento como instrumentos para o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas; 

e) Prover recursos necessários para fomentar a leitura enquanto ferramenta valiosa no processo de 

ensino-aprendizagem dos estudantes. 

Nesta seção estão descritas as características de uma solução que atenda aos requisitos 

essenciais para os itens a serem adquiridos. Vale ressaltar que dentre as diversas características de 

obras literárias ofertadas no mercado, espera-se que os itens a serem contratados: 

a) Ofereçam conteúdos que possam ser trabalhados em escolas; 

b) Sejam escritos na norma culta padrão da Língua Portuguesa; 

c) Sejam confeccionados em material resistente e durável; 

d) Contenham a linguagem e o uso de imagens adequadas para a faixa etária indicada; 

e) Tragam diversidade de ideias que promovam a reflexão no aluno; 

f) Observem os requisitos ambientais. 

Para a aquisição pretendida o eventual interessado deverá comprovar que atua em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título habilitação, 

nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

A entrega deverá ser agendada com antecedência e o material entregue no almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Independências, 374, Centro, no horário compreendido entre 08:00 e 

14:00 horas, de segunda a sexta-feira. O material deverá estar em perfeitas condições de uso, sendo 

este de responsabilidade da empresa. 

As hipóteses de sanções e rescisão contratual estão dispostas conforme Lei nº 14.133/2021, 

nos Artigos 155 e 156. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal, nº 3.551/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santana 

da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal, nº 3.551/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 
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e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santana 

da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

A Administração, devidamente representada pelo servidor denominado “fiscal do contrato” 

designado conforme portaria, poderá rejeitar, no todo, ou em parte, o objeto contratado, sem ônus 

para a Prefeitura, se o mesmo for executado em desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência e seus encartes. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A aquisição dos objetos ora pretendidos será feita mediante Licitação na modalidade Registro 

de Preços. Para a determinação dos preços de referência, buscamos preços de mercado, de forma a 

alcançarmos preços mais próximos da realidade. O sistema de registro de preços permite que a 

Administração adquira os itens à medida que for sendo necessário, respeitando-se os limites 

orçamentários. 

A empresa fornecedora dos objetos descritos contemplará o valor contratual, por se mostrar 

mais vantajoso para a administração. 

A empresa ganhadora do certame terá 30 (trinta) dias para a entrega, sabendo-se que o 

pagamento se dará em até 15 (quinze) dias após a entrega das Notas Fiscais com valores referentes a 

aquisição do objeto Licitado. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a aquisição almejada o valor total estimado de R$101.046,06 (Cento e Um mil, 

quarenta e seis reais, com seis centavos). O valor estimado foi baseado em pesquisa de preço com 

fornecedores da região. 

A aquisição será realizada em partes, sabendo-se que o material da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental do 1º ao 3º Anos a sua compra será imediata e Ensino Fundamental dos Anos Finais, será 

adquirido conforme a necessidade da demanda, com fornecedores, visando a redução de custos com 

deslocamento, além de priorizar maior agilidade na execução do serviço. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 3.551/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 

em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santana da 

Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

A pesquisa de preços foi realizada com fornecedores, aptos ao fornecimento do objeto, e 



Página 26 de 77    

 

P
ág

in
a2

6
 

também teve consulta no Sistema do Portal de Compras e Sites, mas devido as especificações dos 

objetos do Registro de Preços, comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando resultados 

engessados, não sendo fiel e nem compatível com a realidade descrita no Termo de Referência. 

Tal justificativa está prevista na Lei 14.133/2021, Artigo 23, Inciso IV: 

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 

orçamentária descrita no memorando interno n° 019/2024. 

 

Santana da Boa Vista, 21 de agosto de 2024. 
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ANEXO 01 DO TR 
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ITEM SÉRIE UN. VOL DESCRIÇÃO PÁG AUTOR 

1 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A LAGARTA E A BORBOLETA    12 
JOSE ANTONIO SAIA 

SIQUEIRA 

2 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ABELHAS E FERROADAS    12 BARBARA MARTINS 

3 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O CRICRI DO GRILO VERDE SALTITANTE    12 BARBARA MARTINS 

4 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUINTAL DA JOANINHA    12 BARBARA MARTINS 

5 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 PISCA PISCA NO CEU    12 
JOSE ANTONIO SAIA 

SIQUEIRA 

6 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM PEQUENO GRANDE MUNDO    12 
JOSE ANTONIO SAIA 

SIQUIERA 

7 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A MARIA NAO QUER DORMIR    24 CAROLINA MICHELINI 

8 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A MARIA NAO QUER ESCOVAR OS DENTES    24 CAROLINA MICHELINI 

9 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A MARIA NAO QUER FAZER COCO    24 CAROLINA MICHELINI 

10 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A MARIA NAO QUER TOMAR BANHO     24 CAROLINA MICHELINI 

11 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 NENE E O CACHORRINHO MISTERIOSO    48 MICHELE IACOCCA 

12 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MERGULHO NA LUA    48 MICHELE IACOCCA 

13 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O NATAL DO MICO    48 MICHELE IACOCCA 

14 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O POMBO E O XADREZ    48 MICHELE IACOCCA  

15 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TIO ARNALDO E O TAXI DE OUTRO PLANETA    48 MICHELE IACOCCA 

16 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FORMAS DIVERTIDAS CIRCULO    6 REVISAO CRISTINA KLEIN 

17 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FORMAS DIVERTIDAS ESTRELA    6 REVISAO CRISTINA KLEIN 

18 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FORMAS DIVERTIDAS QUADRADO    6 REVISAO CRISITNA KLEIN 

19 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FORMAS DIVERTIDAS TRIANGULO    6 REVISAO CRISTINA KLEIN 

20 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 GRANDES AMIGOS LILI A OVELHINHA    8 
REVISAO: CRISTINA 

KLEIN 

21 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 GRANDES AMIGOS LOLA  A VAQUINHA    8 
REVISAO: CRISTINA 

KLEIN 
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22 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 GRANDES AMIGOS PEPI O PORQUINHO !    8 
REVISAO: CRISTINA 

KLEIN 

23 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 123 DO MUNDINHO    10 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

24 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ABC DO MUNDINHO    10 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

25 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS CORES DO MUNDINHO    10 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN  

26 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS FAMILIAS DO MUNDINHO    24 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

27 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS FORMAS DO MUNDINHO    10 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

28 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DE OLHO NA  AMAZONIA    32 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

29 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MUNDINHO     24 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

30 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM     24 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

31 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MUNDINHO SEM BULLYING    24 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN 

32 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM MUNDINHO DE PAZ ED.3    24 
INGRID BIESEMEYER 

BELLINGHAUSEN  

33 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A CARRUAGEM DA CINDERELA    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

34 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

35 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A HISTORIA DE BRANCA DE NEVE    14 EDUARDO REIS SILVA 

36 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A PUREZA DE DENGOSO    10 EDUARDO REIS SILVA 

37 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS CASAS DOS TRES PORQUINHOS    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

38 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS CORES DO ARCO-IRIS       14 VIVIANE MACHADO  

39 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORES CINTILANTES - NA FAZENDA EU VEJO...    10 VIVIANE MACHADO  

40 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORES CINTILANTES - NA PISCINA EU VEJO    10 VIVIANE MACHADO 

41 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORES CINTILANTES - NO JARDIM EU VEJO...    10 VIVIANE MACHADO 

42 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CORES CINTILANTES - NO MEU LIVRO ROSA EU 

VEJO..    
10 VIVIANE MACHADO 

43 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DUNGA E A ALEGRIA DE VIVER    10 EDUARDO REIS SILVA 
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44 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO QUEBRA - CABECA LA NA FAZENDA    12 EDUARDO REIS SILVA 

45 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
LIVRO QUEBRA - CABECA OS TRES 

PORQUINHOS    
12 EDUARDO REIS SILVA 

46 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO QUEBRA-CABECA UNI O UNICORNIO    12 EDUARDO REIS SILVA 

47 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 NA BOCA DO POLVO    6 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

48 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O GALO TITO E O FORASTEIRO VALENTAO    10 EDUARDO REIS SILVA 

49 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O JOVEM CISNE    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

50 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O SORRISO AMIGO DE FELIZ     10 EDUARDO REIS SILVA   

51 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS COCHILOS DE SONECA    10 EDUARDO REIS SILVA 

52 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS ESPIRROS DO ATCHIM    10 EDUARDO REIS SILVA 

53 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 PELA ESTRADA AFORA    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

54 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 SIGA O MESTRE    10 EDUARDO REIS SILVA 

55 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UMA DOCE TRAVESSURA    20 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

56 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ZANGADO O ANAO RESMUNGAO    10 EDUARDO REIS SILVA 

57 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU IRMÃOZINHO ME ATRAPALHA    32 
RUTH ROCHA,MARIANA 

MASSARANI 

58 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEUS LAPIS DE COR SÃO SO MEUS    32 RUTH ROCHA 

59 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O JABUTI NA ROÇA    16 
MARY FRANCA E LUCAS 

FRANCA 

60 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MACACO    16 
MARY FRANCA E LUCAS 

FRANCA 

61 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUANDO MIGUEL ENTROU NA ESCOLA    32 RUTH ROCHA 

62 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM 

QUADRINHOS    
64 ZIRALDO 

63 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FELTROS CURIOSOS - A VACA NA FAZENDA    10 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

64 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FELTROS CURIOSOS - AMIGOS DA SELVA    10 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

65 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FELTROS CURIOSOS - AMIGOS DO OCEANO    10 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 
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66 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FELTROS CURIOSOS - MAMAE E FILHOTES    10 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

67 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO TRAVESSEIRO DINOSSAUROS    6 
TRADUCAO: ANA 

CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO  

68 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO TRAVESSEIRO FAZENDA    6 
TRADUCAO: ANA 

CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO  

69 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO TRAVESSEIRO SELVA    6 
TRADUCAO: ANA 

CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO  

70 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO TRAVESSEIRO UNICORNIO    6 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

71 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 1 2 3 OS NUMEROS EM INGLES    10 
STUDIO IMAGE BOOKS, 

TRADUCAO EDITORA 
MANDALA  

72 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 10 SUPER MOTORES    22 
MAKE BELIEVE IDEAS 

LTD 

73 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLES    10 
STUDIO IMAGE BOOKS, 

TRADUCAO EDITORA 
MANDALA 

74 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A CARRUAGEM DAS PRINCESAS    8 REBECA WEERASEKERA  

75 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A CASINHA DOS PINGOS - ISSO SIM ISSO NAO    10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

76 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A LAGARTA    21 
GIOVANNA 

MANTEGAZZA 

77 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A TURMINHA DO PANDACORNIO    12 SCOTT BARKER  

78 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS DA FLORESTA    10 I AM A BOOKWORM 

79 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS DA SAVANA    10 I AM A BOOKWORM 

80 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS DA SELVA    10 I AM A BOOKWORM 

81 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS DO GELO    10 I AM A BOOKWORM 

82 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BOA NOITE BEZERRINHO     10 MICHAEL BUXTON  

83 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BOA NOITE UNICORNIO     10 MICHAEL BUXTON  

84 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BRILHA BRILHA ESTRELINHA     18 JO MOON 

85 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CLIC CLAC OS BOMBEIROS    6 OUT OF THE BOX BOOKS 

86 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CLIC-CLAC O TRENZINHO    8 OUT OF THE BOX BOOKS 
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87 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 COM MEU DEDINHO - LA NO CEU    12 GABRIELE CLIMA  

88 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
COM MEU DEDINHO - O SAPINHO VERDE E AS 

CORES DA NATUREZA    
12 GABRIELE CLIMA  

89 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
COM MEU DEDINHO - UM TUCANO DOIS 

TUCANOS!    
12 GABRIELE CLIMA  

90 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 COM O ONIBUS PELA CIDADE    8 REBECA WEERASEKERA  

91 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CONTANDO COM OS ANIMAIS    21 
GIOVANNA 

MANTEGAZZA 

92 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DESCOBRINDO A FAZENDA    11 
REBECCA WEERASEKERA 

- DAWN MACHELL 

93 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DESCOBRINDO A FLORESTA    11 
REBECCA WEERASEKERA 

- DAWN MACHELL 

94 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DESCOBRINDO A SELVA    11 
REBECCA WEERASEKERA 

- DAWN MACHELL 

95 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DESCOBRINDO O OCEANO    11 
REBECCA 

WEERASEKERA-DAWN 
MACHELL 

96 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 E ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE    6 
RAMON M 

SCHEIDEMANTEL 

97 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 E ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL    6 
RAMON M 

SCHEIDEMANTEL 

98 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 E ASSIM QUE SE JOGA VOLEI    6 
RAMON M 

SCHEIDEMANTEL 

99 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ESCONDE-ESCONDE NA FLORESTA    10 DANIELA GAMBA 

100 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ESCONDE-ESCONDE NO JARDIM    10 DANIELA GAMBA 

101 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PEQUENO LIVRO TRAVESSEIRO- 
PROCURANDO O CAVALO MARINHO    

6 
WELLDA  TRADUCAO: 
EDUARDO REIS SILVA 

102 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PEQUENO LIVRO TRAVESSEIRO- UM 

PINTINHO DIFERENTE    
6 

WELLDA  TRADUCAO: 
EDUARDO REIS SILVA 

103 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 NO REINO DAS PORTAS MAGICAS    10 SHANNON HAYS 

104 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O BICHINHO FAZ ASSIM    18 RAFAELLA CASTAGNA 

105 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUE SERA - OS PINGOS    10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

106 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OLA DINOSSAUROS!    11 MAKE BELIEVE IDEAS 

107 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS DORMINHOCOS DA FAZENDA    21 I AM A BOOKWORM 

108 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS DORMINHOCOS DA FLORESTA    12 I AM A BOOKWORM 
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109 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS DORMINHOCOS DA SELVA    12 I AM A BOOKWORM 

110 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS DORMINHOCOS DO OCEANO    12 I AM A BOOKWORM 

111 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUE SOM VOCE FAZ ?    22 
GIOVANNA 

MANTEGAZZA 

112 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 SONHANDO E BRINCANDO COM OS PINGOS    10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

113 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TOC TOC QUE FABULA E ESSA ?    22 
GIOVANNA 

MANTEGAZZA 

114 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM BEIJO NA MAMAE    18 MANDALA 

115 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM BEIJO NO PAPAI    18 MANDALA 

116 EDUCAÇÃO INFANTIL 
COLEÇÃ

O 
8 SERIE BEBE MALUQUINHO C/ 8 VOL    15 ZIRALDO 

117 EDUCAÇÃO INFANTIL 
COLEÇÃ

O 
12 SERIE BICHIM    23 ZIRALDO 

118 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 COM MUITO CARINHO    6 
VAGNER RODOLFO DA 

SILVA 

119 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 HORA DO LANCHINHO    6 
VAGNER RODOLFO DA 

SILVA 

120 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
LIVRO DE HISTORIA - A AVENTURA DOS 

DINOSSAUROS    
13 ON LINE EDITORA 

121 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO DE HISTORIA - A FESTA DO COELHO    11 ON LINE EDITORA 

122 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
LIVRO DE HISTORIA - JUMBO ENCONTRA A 

MAMAE    
10 ON LINE EDITORA 

123 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
LIVRO DE HISTORIA - O ANIVERSARIO DO 

COELHINHO BUNNY    
12 ON LINE EDITORA 

124 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO DO BEBE - ALFABETO    10 
MAURICIO AMORMINO 

JUNIOR 

125 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO DO BEBE - NUMEROS CORES E FORMAS    10 
MAURICIO AMORMINO 

JUNIOR 

126 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 LIVRO DO BEBE - PRIMEIRAS PALAVRAS    10 
MAURICIO AMORMINO 

JUNIOR 

127 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - ANIMAIS     12 ON LINE EDITORA 

128 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - FRUTAS 

E VEGETAIS    
12 ON LINE EDITORA 

129 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - 

NUMEROS    
12 ON LINE EDITORA 

130 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS CONHECIMENTOS - 

VEICULOS    
12 ON LINE EDITORA 

131 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 VAMOS PRATICAR A GENTILEZA    6 
VAGNER RODOLFO DA 

SILVA 
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132 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A HISTORIA DE PEPPA    32 
MARK BAKER E NEVILLE 

ASTLEY 

133 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES    48 LENICE BUENO 

134 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BIBI BRINCA COM MENINOS    40 ALEJANDRO ROSAS 

135 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BIBI COME DE TUDO    39 ALEJANDRO ROSAS 

136 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS    40 ALEJANDRO ROSAS 

137 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BIBI CORTA O CABELO    32 ALEJANDRO ROSAS 

138 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A DONA ARANHA SUBIU PELA PAREDE    10 WENDY STRAW 

139 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A ESTRELINHA LA NO CEU    10 WENDY STRAW 

140 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CANTANDO COM A BICHARADA    10 WENDY STRAW 

141 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 COM O ONIBUS PELA CIDADE    10 WENDY STRAW 

142 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 HAVIA DEZ NA CAMA    10 WENDY STRAW 

143 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS CINCO PATINHOS    10 WENDY STRAW 

144 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS TRES GATINHOS    10 WENDY STRAW 

145 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 SE VOCE ESTA FELIZ    10 WENDY STRAW 

146 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ADIVINHE QUEM NA FAZENDA    12 

JAENNETTE 
ROWE/TRAD:ANA 

CRISTINA DE MATTOS 
RIBEIRO 

147 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
AMIGUINHOS DE PANO: ANIMAIZINHOS DA 

FAZENDA    
6 ROBERTO BELLI 

148 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
AMIGUINHOS DE PANO: ANIMAIZINHOS DO 

MAR    
6 ROBERTO BELLI 

149 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
AMIGUINHOS DE PANO: ANIMAIZINHOS DO 

ZOO    
6 ROBERTO BELLI 

150 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AMIGUINHOS DE PANO: MAMAES E FILHOTES    6 ROBERTO BELLI 

151 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP   - COMO ME SINTO    6 
REVISAO KARIN E. REES 

DE AZEVEDO 

152 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP  - MEU DIA    6 
REVISAO KARIN E. REES 

DE AZEVEDO  

153 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP  - MEU MUNDO    6 
REVISAO KARIN E. REES 

DE AZEVEDO  
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154 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIZINHOS BIP BIP  - MINHA FAMILIA    6 
REVISAO KARIN E. REES 

DE AZEVEDO  

155 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CAUDAS FOFINHAS NA SELVA    8 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

156 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DOCE ACONCHEGO ESPIADINHA NA FLORESTA    8 TODOLIVRO 

157 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 NINO BRINCA DE ESCONDE ESCONDE    8 TODOLIVRO 

158 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O POLVO OLIN     10 BEATRICE COSTAMAGNA 

159 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A GALINHA AFLITA    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

160 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A VACA MALHADA    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

161 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - A EMA    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

162 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - A ONCA    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

163 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - A PREGUICA    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

164 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - A SUCURI    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

165 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - AS ARARAS    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

166 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - O JABUTI    16 
MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANÇA 

167 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CORRE CUTIA - O TUCANO    16 
MARY FRANCAE 

ELIARDO FRANÇA 

168 EDUCAÇÃO INFANTIL 
COLEÇÃ

O 
10 GATO E RATO    32 MARY FRANÇA 

169 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O GATO VIU ...    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

170 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O MAIS BONITO    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

171 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O OVO    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

172 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 OS ATLETAS    24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

173 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUINTAL DOS PINGOS - E IGUAL E DIFERENTE     16 
MARY FRANCA ELIARDO 

FRANCA 

174 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA    13 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

175 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO 

MUITO    
10 

MARY FRANCA E 
ELIARDO FRANCA 
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176 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO    12 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

177 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
HORA DE SONHAR BOA NOITE URSINHO 

TRAVESSEIRO    
8 

COORDENACAO 
EDITORIAL: THAIS 

REGINA 

178 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 HORA DE SONHAR BRILHA BRILHA ESTRELINHA    8 
COORDENACAO 

EDITORIAL: THAIS 
REGINA 

179 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A CASINHA AZUL PARA LER E BRINCAR    7 STUDIO IMAGEBOOKS  

180 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A FESTA NO CASTELO    8 LAKE PRESS 

181 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A OFICINA MECANICA    0 IMAGEBOOKS 

182 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 A VISITA DE CACHINHOS DOURADOS    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

183 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ABC O ALFABETO COLORIDO    48 
LAKE PRESS PTY 

LTD,2021 

184 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ABELHA FOFINHA    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMENTAL 

185 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ABRA E VEJA A MAMAE URSA E OS 

AMIGUINHOS DA FLORESTA    
10 WARREN THORPE 

186 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ABRA E VEJA O BURRINHO E A CANTORA NA 

FAZENDA    
10 WARREN THORPE 

187 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ABRA E VEJA O CAOZINHO QUER BRINCAR DE 

ESCONDE ESCONDE    
10 WARREN THORPE 

188 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ABRA E VEJA O TIGRE E OS SONS DA 

BICHARADA    
10 WARREN THORPE 

189 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AMAR E...    15 NOAH JAMES 

190 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS DA SAVANA    8 LAKE PRESS 

191 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ANIMAIS EM FAMILIA NO ZOOLOGICO    10 STEPHEN BARKER 

192 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS A CASA DO 

COELHINHO    
8 WARREN THORPE 

193 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS BRINCANDO 

COM A GATINHA    
8 WARREN THORPE 

194 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS CADE OS 

PATINHOS    
8 WARREN THORPE 

195 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS O CASACO DA 

OVELHINHA    
8 WARREN THORPE 

196 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS O SORRISO DO 

PORQUINHO     
8 WARREN THORPE 

197 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS OS OVINHOS DA 

GALINHA    
8 WARREN THORPE 
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198 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS PASSEANDO 

COM O PONEI    
8 WARREN THORPE 

199 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ANIMAIZINHOS CARINHOSOS PEGA PEGA COM 

O CACHORRINHO    
8 WARREN THORPE 

200 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS AS CORES 

DO COELHO    
6 CHARLOTTE FERRIER 

201 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS AS FORMAS 

DO GATINHO    
6 CHARLOTTE FERRIER 

202 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS OS 

NUMEROS DO URSINHO    
6 CHARLOTTE FERRIER  

203 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 AS CORES DO OCEANO    14 VIVIANE MACHADO 

204 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BOA NOITE COM ABRACOS    15 KITTY TAYLOR  

205 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 BOA NOITE, EU ADORO VOCE    15 OAKLEY GRAHAM  

206 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CADE O BICHINHO O COELHINHO E SEUS 

AMIGOS    
6 YOYO BOOKS 

207 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CADE O BICHINHO O HIPOPOTAMO E SEUS 

AMIGOS    
6 YOYO BOOKS 

208 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CADE OS BICHINHOS O ELEFANTINHO E SEUS 

AMIGOS    
6 YOYO BOOKS 

209 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CARRINHOS FOFINHOS - O MEU CAMINHAO DE 

BOMBEIROS    
6 YOYO BOOKS 

210 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CARRINHOS FOFINHOS- O MEU TRATORZINHO    6 YOYO BOOKS 

211 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 CARRINHOS FOFINHOS- O MEU TRENZINHO    6 YOYO BOOKS 

212 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
CONTANDO COM OS ANIMAIS: LUVINHA 

FANTOCHE    
10 

MY ANIMAL GLOVE 
BOOK 

213 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DE QUEM E? AMIGOS DA FAZENDA    7 
OUT OF THE BO X  

BOOKS  

214 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DE QUEM E? BEBES ANIMAIS    7 
OUT OF THE BO X  

BOOKS  

215 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DO QUE OS BICHOS GOSTAM    46 LAKE PRESS 

216 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 DONA ARANHA    6 VIZU 

217 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ESPUMAS COLORIDAS - MAMAE E SEUS BEBES     10 
OUT OF THE BO X  

BOOKS 

218 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ESPUMAS COLORIDAS - OLHE QUEM ESTA 

CONTANDO    
10 

OUT OF THE BO X  
BOOKS 

219 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ESPUMAS COLORIDAS - RODAS CORES A 

CAMINHO    
10 

OUT OF THE BO X  
BOOKS 

220 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
ESPUMAS COLORIDAS - SELVA UM AO 

CONTRARIO DO OUTRO    
10 

OUT OF THE BO X  
BOOKS 
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221 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FAZENDO COCEGUINHAS NA ZEBRA    8 BOBBIE BROOKSS  

222 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FAZENDO COCEGUINHAS NO T RE X     8 BOBBIE BROOKSS 

223 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FAZENDO COCEGUINHAS NO TIGRE    8 BOBBIE BROOKSS 

224 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FAZENDO COCEGUINHAS NO UNICORNIO    8 BOBBIE BROOKSS 

225 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU A ABELHINHA    11 CUBERDON 

226 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU A BORBOLETA    11 CUBERDON 

227 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FESTA DOS BICHINHOS EU SOU O GATINHO    11 CUBERDON 

228 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 FESTA NO CELEIRO PARA LER E BRINCAR    7 STUDIO IMAGEBOOKS  

229 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 JOANINHA FOFINHA    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL  

230 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
LIVRO TOQUE E SINTA - E X PLORANDO COM AS 

MAOZINHAS    
10 MAKE BELIEVE IDEAS 

231 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MAQUINAS EM ACAO    8 LAKE PRESS 

232 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O CAOZINHO    8 RACHAEL MCLEAN  

233 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O DRAGAOZINHO    8 RECHAEL MCLEAN  

234 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O PINGUINZINHO    8 RACHAEL MCLAN  

235 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ME DA UM ABRACO- DIZ O UNICORNIO    8 RACHAEL MCLEAN  

236 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU BANHO COLORIDO COELHO    6 SHUTTERSTOCK.COM 

237 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU BANHO COLORIDO MACACO    6 SHUTTERSTOCK.COM 

238 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU BANHO COLORIDO SAPO    6 SHUTTERSTOCK.COM 

239 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU BANHO COLORIDO URSO    6 SHUTTERSTOCK.COM 

240 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE -  A LHAMA    7 YOYO BOOKS 

241 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - A CORUJA    7 YOYO BOOKS 

242 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - O COELHO    7 YOYO BOOKS 

243 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRINHO ACONCHEGANTE - O URSO    7 YOYO BOOKS 
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244 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO DO ALFABETO EM INGLES    52 SHUTTERSTOCK  

245 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MEU LIVRO DOS NUMEROS 123    20 LUCY MARTIN 

246 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU LIVRO SANFONA BOM DIA E BOA NOITE 

CENTOPEIA    
20 YOYO BOOKS 

247 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU LIVRO SANFONA BOM DIA E BOA NOITE 

DINOSSAURO    
20 YOYO BOOKS 

248 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU LIVRO SANFONA BOM DIA E BOA NOITE 

ELEFANTINHO    
20 YOYO BOOKS 

249 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU LIVRO SANFONA FELIZ ANIVERSARIO 

FORMIGUINHA    
20 YOYO BOOKS 

250 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU AMIGO 

ELEFANTE    
8 YOYO BOOKS 

251 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU AMIGO 

PORCO ESPINHO    
8 YOYO BOOKS 

252 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MEU AMIGO 

SAPINHO    
8 YOYO BOOKS 

253 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MEU PRIMEIRO AMIGUINHO MINHA AMIGA 

CORUJA    
8 YOYO BOOKS 

254 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MINI FOFURAS - DEZ DEDINHOS    14 KATHRYN JEWITT 

255 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MINI FOFURAS - E HORA DE DORMIR    14 KATHRYN JEWITT 

256 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 MINI FOFURAS - QUEM FAZ NHAC?    14 KATHRYN JEWITT 

257 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
MINI FOFURAS - TODO MUNDO GOSTA DE UM 

ABRACO    
14 KATHRYN JEWITT 

258 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 NO MUNDO DOS DINOSSAUROS    8 LAKE PRESS 

259 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O ABRACO DA PREGUICA    10 JJ LACHOWICH 

260 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O ABRACO DO PANDA    10 JJ LACHOWICH 

261 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O BONECO DE GEPETO    6 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 

262 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O CASTELO MEDIEVAL PARA LER E BRINCAR    7 STUDIO IMAGEBOOOKS 

263 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
O PALACIO DAS PRINCESAS PARA LER E 

BRINCAR    
8 STUDIO IMAGEBOOOKS 

264 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
O QUARTEL DOS BOMBEIROS PARA LER E 

BRINCAR    
7 STUDIO IMAGEBOOKS  

265 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUE E O QUE E COM A OVELHINHA    10 YOYO BOOKS 

266 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUE E O QUE E COM O CACHORRINHO    10 YOYO BOOKS 
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267 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUE E O QUE E COM O HIPOPOTAMO    10 YOYO BOOKS 

268 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 O QUE E O QUE E COM O URSO PANDA    10 YOYO BOOKS 

269 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
OLHA PRA LA E PRA CA O POLEN DA 

ABELHINHA    
10 CUBERDON 

270 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
OLHA PRA LA E PRA CA: A BORBOLETA E AS 

CORES!    
10 CUBERDON 

271 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
OLHA PRA LA E PRA CA: A CORUJINHA 

COMPANHEIRA    
10 CUBERDON 

272 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 
OLHA PRA LA E PRA CA: O SAPINHO QUER 

BRINCAR!    
10 CUBERDON 

273 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 PEGA PEGA O CAO SALSICHA    10 IGLOO BOOKS  

274 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 PEGA PEGA O COELHINHO    10 IGLOO BOOKS  

275 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUEM SOU EU? AMIGOS MAGICOS    8 CLAIRE MOWANT 

276 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 QUEM SOU EU? NO FUNDO DO MAR    8 CLAIRE MOWAT 

277 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 RESPIRE FUNDO E FIQUE BEM    15 SEB DAVEY  

278 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 ROAR! UM LIVRO MUITO BARULHENTO    46 HEATH MCKENZIE 

279 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TODOS A BORDO DA  ARCA DE NOE    8 VIZU 

280 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TODOS A BORDO DO ONIBUS ESCOLAR    8 VIZU 

281 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TODOS A BORDO DO TRATOR DO SEU LOBATO    8 VIZU 

282 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TOQUE E SINTA FOFINHOS COMO A NEVE    7 IMAGE BOOKS 

283 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 TOQUE E SINTA FOFINHOS DA FLORESTA    7 IMAGE BOOKS 

284 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM DIA NA FAZENDA: LUVINHA FANTOCHE    10 
MY ANIMAL GLOVE 

BOOK 

285 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM PASSEIO COM OS DINOSSAUROS    10 YOYO BOOKS 

286 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM PASSEIO COM OS FILHOTES    10 YOYO BOOKS 

287 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM PASSEIO NA FAZENDA    10 YOYO BOOKS 

288 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UM PASSEIO NA SELVA    10 YOYO BOOKS  

289 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UMA DOCE CASINHA    8 
RAMON M. 

SCHEIDEMANTEL 
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ANEXO II DO TR 

 

 

ITEM SÉRIE UN. VOL. DESCRIÇÃO PÁG AUTOR 

01 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
ECO PATRULHA, AS AVENTURAS DOS DETETIVES 
DA NATUREZA 

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

02 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER COMER LEGUMES 

24 CAROLINA MICHELINI 

03 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER DORMIR 

24 CAROLINA MICHELINI 

04 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER ESCOVAR OS DENTES 

24 CAROLINA MICHELINI 

05 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER FAZER COCO 

24 CAROLINA MICHELINI 

06 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER FICAR SOZINHA 

24 CAROLINA MICHELINI 

07 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER IR A ESCOLA 

24 CAROLINA MICHELINI 

08 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER LARGAR A TELINHA 

24 CAROLINA MICHELINI 

09 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A MARIA NÃO QUER TOMAR BANHO 

24 CAROLINA MICHELINI 

10 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
CHUTA CHUTEIRA 

48 MICHELE LACOCCA 

11 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
NENÊ E O CACHORRINHO MISTERIOSO 

48 MICHELE LACOCCA 

12 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O MERGULHO NA LUA 

48 MICHELE LACOCCA 

13 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O NATAL DO MICO 

48 MICHELE LACOCCA 

14 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O POMBO XADREZ 

48 MICHELE LACOCCA 

15 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
TIO ARNALDO E O TAXI DE OUTRO PLANETA 

48 MICHELE LACOCCA 

16 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AVENTAL QUE O VENTO LEVA 

24 ANA MARIA MACHADO 

17 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
DE NOITE NO BOSQUE 

29 ANA MARIA MACHADO 

290 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UMA ESCOLA ANIMAL PARA LER E BRINCAR    7 STUDIO IMAGEBOOKS 

291 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 UMA LOJA ANIMAL PARA LER E BRINCAR    7 STUDIO IMAGEBOOKS  

292 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 VEJA! EU SOU UM GATINHO    8 IMAGEBOOKS 

293 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 VEJA! EU SOU UM UNICORNIO    8 IMAGEBOOKS 

294 EDUCAÇÃO INFANTIL LIVRO 1 VEJA! EU SOU UM URSO    8 IMAGEBOOKS 
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18 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O JOGO DO CONTRÁRIO 

40 JANDIRA MASUR 

19 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
PORQUÊS 

31 JANDIRA MASUR 

20 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
RIMA OU COMBINA 

32 MARTA LAGARTA 

21 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
CONFUSÃO NA MONTANHA 

32 DONALDO BUCHWEITZ 

22 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
E SE EU SENTIR MEDO 

32 PALOMA BLANCA 

23 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
TULU EM BUSCA DE UM LUGAR PRA VIVER 

32 DONALDO BUCHWEITZ 

24 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A PARTE QUE FALTA ENCONTRA O GRANDE O 

120 SHEL SILVERTEIN 

25 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A PARTE QUE ME FALTA 

112 SHEL SILVERTEIN 

26 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AMORAS 

44 EMICIDA 

27 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O DIÁRIO DO LOBO, A VERDADEIRA HISTÓRIA 
DOS TRÊS PORQUINHOS 

32 LANE SMITH 

28 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
SELVAGEM 

40 EMILY HUGHES 

29 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O MUNDINHO 

24 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

30 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O MUNDINHO E OS BICHINHOS DO JARDIM 

23 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

31 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O MUNDINHO SEM BULING 

24 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

32 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
UM MUNDINHO PARA TODOS 

23 
INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

33 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A CARRUAGEM DA CINDERELA 

08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

34 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS 

08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

35 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A GALINHA POPO EM CIDADE GRANDE 

22 FERNANDA DE OLIVEIRA 

36 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A GALINHA POPO EM MINHA VIRADA 

22 FERNANDA DE OLIVEIRA 

37 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A GALINHA PPO EM SUCESSO 

22 FERNANDA DE OLIVEIRA 

38 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A HISTORIA DA BRANCA DE NEVE 

14 EDUARDO REIS SILVA 

39 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A HISTORIA DO GIGANTOSAURO 

28 JONNY DUDDLE 

40 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A PUREZA DO DENGOSO 

10 EDUARDO REIS SILVA 

41 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A SONECA PERFEITA 36 PATO SENA 

42 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A VISITA DE CACHINHOS DOURADOS 08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

43 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A CASA DOS TRÊS PORQUINHOS 08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

44 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AS ESPETADAS DO PORCO ESPINHO 14 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 
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45 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AS FERAS TAMBÉM SONHAM 47 KESTUTIS NOVAKAS 

46 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AS INCRIVEIS IDEIAS DO SENHOR RAPOSO 32 SUSANNA ISERN 

47 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AS SETE CAMAS DO RATINHO 32 SUSANNA ISERN 

48 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AU AU MIAU 33 BLANCA LACASA 

49 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE DINOSAURO 12 MOLLY LITTLEBOY 

50 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE FAZENDA 12 BECKY DAVIES 

51 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE FLORESTA 12 CARMEN SALDANHA 

52 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE OCEANO 12 CARMEN SALDANHA 

53 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DANIELA PIRATA 36 SUSANNA ISERN 

54 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DENIS SUA TURMA E O LIXO ZERO 34 SIMA OZKAN 

55 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DUNGA E A ALEGRIA DE VIVER 10 EDUARDO REIS SILVA 

56 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
ESQUERDA DIREITA PARA CANHOTOS E 
DESTROS 

34 SIRLEI TAS 

57 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU QUERO UM DINOSSAURO 32 JOSE CARLOS ANDRES 

58 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 GIGANTOSAURUS A CAVERNA DOS RUGIDOS 14 
CARLY BLAKE E SAMUEL 
FREN 

59 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU URSINHO MEU URSÃO 32 MARGARITA DEL MAZO 

60 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NÃO FUI EU! 32 DANIEL FEHR 

61 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NEM VEM QUE NÃO TEM 30 FERNANDA OLIVEIRA 

62 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O BONECO DE GEPETO 06 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

63 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O DIA EM QUE VOCÊ CHEGOU 28 DOLORES BROW 

64 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O GALO TITO E O FORASTEIRO VALENTÃO 10 EDUARDO REIS SILVA 

65 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O JOVEM CISNE 08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

66 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O SORRISO AMIGO DE FELIZ 10 EDUARDO REIS SILVA 

67 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O ZOOLOGICO DO LUAR 24 MAUDIE POWELL 

68 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS COCHILOS DE SONECA 10 EDUARDO REIS SILVA 

69 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS ESPIRROS DE ATCHIM 10 EDUARDO REIS SILVA 

70 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS SONHOS DE AGATHA 36 JOCEGUARA DANTAS 

71 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PELA ESTRADA AFORA 08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 
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72 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SIGA O MESTRE 10 EDUARDO REIS SILVA 

73 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TEDDY A PLANTINHA DIFERENTE 28 KATARINA MACUVORA 

74 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UMA DOCE CASINHA 08 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

75 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UMA DOCE TRAVESSURA 20 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

76 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ZANGADO- O ANÃO RESMUNGÃO 10 EDUARDO REIS SILVA 

77 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 LIBELULA E A TARTARUGA 32 RUBENS ALVES 

78 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CADA BICHO EM SEU CANTO 40 
EDIMILSON DE ALMEIDA 
PEREIRA 

79 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FESTA NO CEU 32 ANA MARIA MACHADO 

80 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FORMIGUINHA 32 
NATALIA BORGES 
POLESSO 

81 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O DOMADOR DE MONSTROS 31 ANA MARIA MACHADO 

82 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PRONTO, FOGUETE, VAMOS! 32 ESTEVÃO AZEVEDO 

83 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 VAMOS AO TEATRO 80 GIANNI RODARI 

84 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
BRINCANDO COM ORIGAMI, APRENDENDO 
COM DOBRADURAS 

94 
A. CARLOS 

GENOVA 

85 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
BRINCANDO COM ENFEITES PARA FESTAS EM 
ORIGAMI 

35 
B. CARLOS 

GENOVA 

86 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
BRINCANDO COM OBJETOS VOADORES EM 
PAPEL 

60 SILIO VOCE 

87 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DEDO MINDINHO 36 ANA MARIA MACHADO 

88 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU IRMÃOZINHO ME ATRAPALHA 32 
RUTH ROCHA, MARIANA 
MASSARANI 

89 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEUS LAPIS DE COR SÃO SÓ MEUS 32 RUTH ROCHA 

90 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O DIA EM QUE MIGUEL ESTAVA MUITO TRISTE 32 RUTH ROCHA 

91 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O JABUTI NA ROCA 16 
MARY FRANCA E LUCAS 
FRANCA 

92 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O MACACO 16 
MARY FRANCA E LUCAS 
FRANCA 

93 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O MENINO QUE QUASE VIROU CACHORRO 32 RUTH ROCHA 

94 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O OVO E O ANJO 15 
BARTOLOMEU CAMPOS 
DE QUEIROS 

95 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O SEGREDO DA ONCINHA 36 ANA MARIA MACHADO 

96 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS AMIGOS DO PEDRINHO 32 MARIANA MASSARANI 

97 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 QUANDO MIGUEL ENTROU NA ESCOLA 32 RUTH ROCHA 
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98 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UM GATO NO TELHADO 32 ANA MARIA MACHADO 

99 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O COLECIONADOR DE PALAVRAS 38 PETER H. REYNODS 

100 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TRINCA TROVA 32 CICA 

101 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A MURALHA, UM CONTO ETERNO 40 GIANCARLO MACRI 

102 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 COMO VOCÊ SE SENTE 10 RUTH MARSCHELEK 

103 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NÃO ABRA ESTE LIVRO DEFINITIVAMENTE 32 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

104 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NÃO ABRA ESTE LIVRO, NUNCA 32 ANDY LEE 

105 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NÃO ABRA ESTE LIVRO PARA A ETERNIDADE 30 ANDY LEE 

106 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O URSO ESQUECIDO 36 
ANA CRISTINA DE 
MATTOS RIBEIRO 

107 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 10 DINOSSAUROS OUSADOS 22 MAKE BELIEVE IDEAS 

108 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A BELA E A FERA 12 EMMA KENTTALEHTO 

109 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A CASINHA DOS PINGOS: ISSO SIM, ISSO NÃO 10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

110 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A PEQUENA GOTINHA 24 EDUARDO REIS SILVA 

111 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A PEQUENA SEMENTINHA 24 EDUARDO REIS SILVA 

112 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A PESCARIA DOS URSINHOS 24 
MAUDE-IRIS HEMELIN-
QUELLETTE 

113 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA E DESCUBRA-ANIMAIS DO BOSQUE 10 NICK ACKLAND 

114 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA E DESCUBRA-ANIMAIS MARINHOS 10 NICK ACKLAND 

115 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA E DESCUBRA-BICHOS DA FAZENDA 10 NICK ACKLAND 

116 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA E DESCUBRA-BICHOS DA FLORESTA 10 NICK ACKLAND 

117 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ALFREDINHO O SUPER PORQUINHO 24 
MAUDE-IRIS HEMELIN-
QUELLETTE 

118 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BATEU A FOME 22 
GIOVANNA 
MONTERGAZZA 

119 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BRANCA DE NEVE E OS SETE ANÕES 12 EMMA KENTTALEHTO 

120 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
COMO ENSINAR SEU DRAGÃO A DIZER 
DESCULPA 

20 WHITE STAR KIDS 

121 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 COMO ENSINAR SEU DRAGÃO OBRIGADA 20 WHITE STAR KIDS 

122 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 COMO ENSINAR SEU DRAGÃO A DIZER OLÁ 20 WHITE STAR KIDS 

123 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
COMO ENSINAR SEU DRAGÃO A DIZER FAZ 
FAVOR 

20 WHITE STAR KIDS 

124 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DENIS VAMPIRO 26 MICHAEL BUXTON 
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125 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É HORA DE LER: A ARVORE E A FAMILIA 24 OAKLEY GRAHAM 

126 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É HORA DE LER: A FADA ENROLADA 24 SEEMA BARKER 

127 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
É HORA DE LER:  IC IC O SOLUÇO DO 
PORQUINHO 

24 JACLIN AZOULAY 

128 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É HORA DE LER: O COELHO DE VELUDO 24 MARGERY WILLIAMS 

129 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É HORA DE LER: O FLAUTISTA DE HAMELIN 24 JOSHUA GEORGE 

130 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
É HORA DE LER: O PRIMEIRO INVERNO DA 
RAPOSINHA 

24 REBECCA ELLIOT 

131 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É HORA DE LER: O ULTIMO UNICORNIO 24 JEMIMA SUMMER 

132 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É PRECISO TER CORAGEM 12 SARAH WARD 

133 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 É UMA EMERGENCIA 08 REBECCA WEERASEKERA 

134 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU ADORO SER GENTIL 12 SARAH WARD 

135 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU E MINHA MAMÃE 22 
GIOVANNA 
MONTERGAZZA 

136 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU ESTOU AQUI 12 SARAH WARD 

137 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU QUERO SER COMO VOCÊ 24 STEPHANIE MOSS 

138 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU SOU GRATO 12 SARAH WARD 

139 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 GLUB UMA JORNADA PELO CORPO HUMANO 24 CATHERINE QUELLET 

140 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO 12 EMMA KENTTALEHTO 

141 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEU FANTOCHE-AS TRAVESSURAS DO 
CHIMPANZÉ BOCHECHUDO 

12 IMAGINE THAT 

142 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU FANTOCHE-OGATO QUER UM NOVO LAR 12 IMAGINE THAT 

143 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU FANTOCHE- O PINGUIM QUER SOSSEGO 12 IMAGINE THAT 

144 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU FANTOCHE- O URSINHO BARULHENTO 12 IMAGINE THAT 

145 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS- A PREGUIÇA 
FIRMEZA 

16 MICHAEL BUXTON 

146 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS- A 
TARTARUGA RABUGENTA 

16 MICHAEL BUXTON 

147 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS- O CAMALEÃO 
CAUTELOOSO 

16 MICHAEL BUXTON 

148 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS- O GATO 
ASSUSTADO 

16 MICHAEL BUXTON 

149 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MINHAS HISTÓRIAS FAVORITAS 61 IGLOO BOOKS 

150 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MINHAS PRIMEIRAS HISTORIAS 61 IGLOO BOOKS 

151 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NAVEGANDO PELOS MARES 06 REBECCA WEERASEKERA 
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152 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O CIRCO DAS CORES 22 
GIOVANNA 
MANTERGAZZA 

153 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O COCO DOS ANIMAIS 12 DANIELA GAMBA 

154 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O CORAJOSO SALSICHA 24 ANNE LANTHIER 

155 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O FLAMINGO QUE NÃO GOSTAVA DE ROSA 24 
MAUDE-IRIS HEMELIN-
QUELLETTE 

156 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O IMPORTANTE É RESPIRAR 22 ROSE HARKNESS 

157 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O IMPORTANTE É SE ALONGAR 22 ROSE HARKNESS 

158 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O LADO BOM DAS COISAS 12 SARAH WARD 

159 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O MUGIDO DA VAQUINHA 24 BEM WHITEHOUSE 

160 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O PEQUENO GIRASSOL 24 SUZANNE FOSSEY 

161 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O PEQUENO URSO 24 SUZANNE FOSSEY 

162 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O QUE ACONTECEU COMIGO? 24 VALÉRIE GAGNÉ 

163 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O QUE SERÁ: OS PINGOS 10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

164 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O SEGREDO DA MORCEGUINHA 24 VALÉRIE GAGNÉ 

165 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O SÍTIO DOS PINGOS 10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

166 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O URSO MAIS RABUGENTO DE TODOS 24 VALÉRIE GAGNÉ 

167 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PASSEANDO PELA CIDADE 06 REBECCA WEERASEKERA 

168 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PETER PAN: CLÁSSICO POP UP 12 EMMA KENTTALEHTO 

169 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PIPA E OTTO NA AMAZONIA 12 PATRICIA GEIS 

170 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SIMÃO ABDOMINÁVEL 26 MICHAEL BUXTON 

171 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SOMOS TODOS DIFERENTES 12 SARAH WARD 

172 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SONHANDO E BRINCANDO COM OS PINGOS 10 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

173 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TINA VAI DE CASA EM CASA 22 
GIOVANNA 
MONTERGAZZA 

174 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UM GNOMO DESASTRADO 24 FANNIE JACQUES 

175 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UM TALENTO ESCONDIDO 24 MAUDE-IRIS HAMELIN 

176 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 VOANDO PELOS CEUS 06 REBECCA WEERASEKERA 

177 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 VOU VOU VOU REMANDO 10 SARAH WARD 

178 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A ELEIÇÃO NA SELVA 30 SANDRINE DUMAS 
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179 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A MENINA QUE ACORDAVA AS PALAVRAS 24 NANI 

180 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS AVENTURAS DO BONEQUINHO DO 
BANHEIRO 

31 ZIRALDO 

181 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FABULAS DE AMIZADE 31 DISNEY 

182 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FABULAS DE HONESTIDADE 31 TEREZINHA MARTINO 

183 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FLICTS 48 ZIRALDO 

184 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O CAMELO, O BURRO E A AGUA 32 MERLI 

185 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O GATO, O PORCO E A PORCARIA 32 SERTGIO MERLI 

186 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O MENINO MALUQUINHO 90 ZIRALDO 

187 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 RITA NÃO GRITA! 30 FLAVIA MUNIZ 

188 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UMA HISTORINHA SEM 1 SENTIDO 23 ZIRALDO 

189 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
TURMA DA MONICA: AS AVENTURAS DO 
CEBOLINHA 

31 MAURICIO DE SOUZA 

190 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A LUA DENTRO DO COCO 48 SERGIO CAPPELLI 

191 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A PRINCESA DESEJOSA 32 CRISTINA BIAZETTO 

192 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DEVER DE CASA 32 CARLOS URBIM 

193 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TOM 34 ANDRÉ NEVES 

194 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A HISTORIA DE PEPPA 32 
MARK BAKER E NEVILLE 
ASTLEY 

195 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 DOROTEIA A CENTOPEIA 32 ANA MARIA MACHADO 

196 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NICOLAU TINHA UMA IDEIA 40 RUTH ROCHA 

197 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 UMA HISTÓRIA COM MIL MACACOS 32 RUTH ROCHA 

198 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A VACA DESTA HISTÓRIA 32 SILVIA SCHUJER 

199 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MINHA GRANDE VIAGEMNO TEMPO 44 JO RIVADULLA 

200 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O PLANO DE LILA 44 GABY THIERRY 

201 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS PERNAS DA CADEIRA E OS BICHOS DOS 
SAPATOS 

42 
ALEX LUTKUS E MARTA 
LAGARTA 

202 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TRIAMBOLANDO 43 LEO CUNHA 

203 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
BICHOS DIVERTIDOS EM 3D: O CACHORRO 
ENLAMEADO 

16 CLAUDINE ULLRICH 

204 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
BICHOS DIVERTIDOS EM 3D: O PINGUIN 
SONOLENTO 

16 RUTH MARSCHALEK 

205 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHOS DIVERTIDOS EM 3D: O SAPO CURIOSO 16 CLAUDINE ULLRICH 
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206 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A GALINHA AFLITA 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

207 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A MENINA QUE INVENTAVA NOMES 40 
ALEX LUTKUS E LEO 
CUNHA 

208 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A PESCARIA 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

209 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A VACA MALHADA 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

210 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BALAIO DE GATO 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

211 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: A APOSTA DO MACACO 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

212 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: A DIVISÃO DAS JABUTICABAS 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

213 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: BICHO ESCONDIDO 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

214 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: FUTEBOL DOS BICHOS 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

215 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: GIRAFA GIRAFINHA 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

216 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: HELINHO E A CEGONHA 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

217 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: O TAMANDUÁ 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

218 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: PATA TI E PATA TÁ 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

219 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: TITA A TRUTA CURIOSA 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

220 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: UMA CARTA PARA O REI 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

221 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BICHO FALANTE: UMA CASA PARA DOIS 28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

222 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: A EMA 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

223 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: A ONÇA 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

224 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: A PREGUIÇA 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

225 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: A SUCURI 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

226 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: AS ARARAS 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

227 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: O JABUTI 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

228 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CORRE CUTIA: O TUCANO 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

229 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL. 10 A 
GALINHA CHOCA 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

230 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL.3 O 
VENTO 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

231 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL.5 
SURPRESA 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

232 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL.6 
TUCA VOVO 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 
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233 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL.7 
FOGO NO CEU 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

234 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL. 8 O 
SUSTO 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

235 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
HISTORIA DA COLEÇÃO GATO E RATO VOL.9 NA 
ROÇA 

32 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

236 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NA BEIRA DO RIO 16 MARY FRANÇA 

237 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O DINO DE ESTIMAÇÃO 48 
LEO CUNHA E ALEZ 
LUTKUS 

238 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O GATO VIU... 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

239 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O MAIS BONITO 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

240 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O OVO 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

241 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O REI DESCALÇO 32 PABLO MORENO 

242 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS ATLETAS 24 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

243 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 QUE BRINCADEIRA 16 
MARY FRANÇA E 
ELIARDO FRANÇA 

244 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SEM PÉ NEM CABEÇA 16 SANDRA CORDEIRO 

245 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A JORNADA DO PEQUENO PRINCIPE 22 CORINNE DELPORTE 

246 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A LHAMA PRECISA ESCUTAR 16 MICHAEL BUXTON 

247 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A LUZINHA DA ESPERANÇA 32 CORRINE AVERISS 

248 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
A PRINCESA E O UNICORNIO: SURPRESA EM 
DOBRO 

28 KATIE BARNETT 

249 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A SUPER CENOURA 12 MICHAEL BUXTON 

250 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA ACHE OLHE APRENDA: ESPAÇO 14 VIZU 

251 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA ACHE OLHE APRENDA: FAZENDA 14 VIZU 

252 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA ACHE OLHE APRENDA: OCEANO 14 VIZU 

253 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ABRA ACHE OLHE APRENDA: SELVA 14 VIZU 

254 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ACALME-SE CANGURU 16 MICHAEL BUXTON 

255 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ADEUS QUERIDO URSO 24 JANE CHAPMAN 

256 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AGENTE TOMATE 12 MICHAEL BUXTON 

257 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ALAGADOS 34 MARIAJO ILUSTRAJO 

2258 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AMAR É... 15 NOAH JAMES 

59 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO: ATRAS DA 
ABELHINHA 

32 GARRY FLEMING 
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260 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO: 
PINTANDO A JOANINHA 

32 GARRY FLEMING 

261 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO: 
PINTANDO O PEIXINHO 

32 GARRY FLEMING 

262 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO: 
PINTANDO UMA FLOR 

32 GARRY FLEMING 

263 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 AU AU COMO FALAR CACHORROS 24 JONATHAN IRWIN 

264 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BLIP E PIP 16 NATALIE JANE PARKER 

265 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BLIP E PIP O MISTERIO DAS FRUTINHAS 16 NATALIE JANE PARKER 

266 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE COM ABRAÇOS 15 KITTY TAYLOR 

267 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BOA NOITE EU ADORO VOCÊ 15 OAKLEY GRAHAM 

268 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 BRANCA DE NEVE POP UP CLASSICO 10 YOYO BOOKS 

269 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 CHAPEUZINHO VERMELHO POP UP CLASSICO  10 YOYO BOOKS 

270 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 A HORA DE RECICLAR LATAS E OUTROS METAIS 10 CLAIRE PHILLIP 

271 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
E HORA DE RECICLAR NOVAS CORES NOVAS 
HISTÓRIAS 

10 CLAIRE PHILLIP 

272 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 E HORA DE RECICLAR O CAROÇO DA MAÇA 10 CLAIRE PHILLIP 

273 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
E HORA DE RECICLAR ROUPAS E OUTROS 
TECIDOS 

10 CLAIRE PHILLIP 

274 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ECO O GOLFINHO 25 NATALIE JANE PARKER 

275 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ERA UMA VEZ UM LEÃO 32 KARL NEWSON 

276 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 EU ADORO VOCE PORQUE 26 SUSIE LINN 

277 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 FLIC O PORCO ESPINHO 30 OZGE BAHAR SUNAR 

278 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
LABIRINTO INCRIVEL DINO E A VIAGEM NO 
TEMPO 

08 IGLOO BOOK 

279 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 LABIRINTO INCRIVEL OS PINTINHOS FUJÕES 08 IGLOO BOOK 

280 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 LABIRINTO INCRIVEL PRINCESAS EM FESTA 08 IGLOO BOOK 

281 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 LABIRINTO INCRIVEL TESOUROS MÁGICOS 08 IGLOO BOOK 

282 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MÃOS A OBRA: MAQUINAS PESADAS 28 KATIE BARNETT 

283 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEU AMIGO FANTOCHE: A ENTREGA DO 
CARTEIRO 

10 YOYO BOOKS 

284 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEU AMIGO FANTOCHE: HIPO O HIPOPOTAMO 
COMILÃO 

10 YOYO BOOKS 

285 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU AMIGO FANTOCHE: O CACHECOL DO SAPO 10 YOYO BOOKS 

286 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
MEU AMIGO FANTOCHE: QUEM MEXEU NO 
MEU MEL? 

10 YOYO BOOKS 
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287 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU LIVRÃO DA FAZENDA 26 MAKE BELIEVE IDEAS 

288 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU LIVRÃO DAS CRIATURAS MÁGICAS 26 MAKE BELIEVE IDEAS 

289 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MEU LIVRÃO DOS NUMEROS 26 MAKE BELIEVE IDEAS 

290 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MOGLI POP UP CLASSICO 10 YOYO BOOKS 

291 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 MUU COMO FALAR “VAQUES” 24 JONATHAN IRWIN 

292 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 NOAH E O PASSARO ESTRELA 26 
BARRY TIMMS E FAYE 
HSU 

293 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O HAMSTER QUER AJUDAR 16 MICHAEL BUXTON 

294 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O PEQUENO PRINCIPE: LIVRO DOS 
SENTIMENTOS 

22 CORINNE DELPORTE 

295 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O PRIMEIRO VERÃO DA RAPOSINHA 26 REBECCA ELLIOTT 

296 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O RATINHO JUCA: DESCOBRINDO A CIDADE 10 CUBERDON BOOKS 

297 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O RATINHO JUCA: DESCOBRINDO A FAZENDA 10 CUBERDON BOOKS 

298 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 
O RATINHO JUCA: DESCOBRRINDO O MUNDO 
MÁGICO  

08 CUBERDON BOOKS 

299 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 O URSO E O PIANO 36 DAVID LITCHFIELD 

300 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OLI, O BROCOLIS 12 MICHAEL BUXTON 

301 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 ONDE MORA A AMIZADE 24 JONNY LAMBERT 

302 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 OS TRES PORQUINHOS POP UP CLASSICO 10 YOYO BOOKS 

303 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 PIP SOBRE RODAS 16 NATALIE JANE PARKER 

304 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 QUE PUM FOI ESSE 14 BARNEY E BUDDY 

305 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 QUE PUM FOI ESSE NA FAZENDA 14 BARNEY E BUDDY 

306 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 RESPIRE FUNDO E FIQUE BEM 15 SEB DAVEY 

307 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SE EU FOSSE UMA NUVEM 30 ELIF YEMENICI 

308 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SENHORITA MILHO 12 MICHAEL BUXTON 

309 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SER FELIZ! 26 SUSIE LINN 

310 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SLIME CORNIO 21 STEPHANIE MOSS 

311 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SOCORRO MINHA CALÇA SUMIU 28 QUENTIN GREBON 

312 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 SONHE ALTO 26 BOGHI HUNTER 

313 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 TEDDY E A GRANDE ENCHENTE 36 KATARINA MACUVORA 



Página 53 de 77    

 

P
ág

in
a5

3
 

314 
FUNDAMENTAL 1º AO 
3º ANOS 

LIVRO 1 VAMOS DIVIDIR, ESQUILO 16 MICHAEL BUXTON 

 

 

ANEXO III DO TR 

 

ITEM SÉRIE UN. VOL. DESCRIÇÃO PÁG AUTOR 

01 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - JOAO E MARIA 
(QUADRINHOS)    

32 JESSICA SBORZ 

02 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - O PATINHO FEIO 
(QUADRINHOS)    

32 JESSICA SBORZ 

03 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS CLASSICOS - POCAHONTAS (QUADRINHOS)    32 
RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

04 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - OS MUSICOS DE BREMEN 
(QUADRINHOS)    

32 
RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

05 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS CLASSICOS - ALADIM QUADRINHOS    32 
GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS  

06 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - O MAGICO DE OZ 
(QUADRINHOS)     

32 JÉSSICA SBORZ 

07 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PETER PAN EM QUADRINHOS    32 
ADAPTACAO: RAMON 
M SCHEIDEMANTEL 

08 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - UMA VIZINHA 
NADA CONVENCIONAL    

47 BETTINA STINGELIN  

09 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - OS DIAMANTES 
DO BARAO    

61 BETTINA STINGELIN 

10 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - O MISTERIOSO 
CANTO DA SEREIA    

60 BETTINA STINGELIN  

11 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - O FANTASMA DO 
PORAO    

45 BETTINA STINGELIN  

12 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SATIRAS EM QUADRINHOS - O GALO DE BOTAS     32 JESSICA SBORZ 

13 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CINDERELA E OUTRAS HISTORIAS    56 WALCYR CARRASCO 

14 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 REINACOES DE NARIZINHO    285 MONTEIRO LOBATO 

15 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIA DO MUNDO PARA  AS CRIANCAS    286 MONTEIRO LOBATO 

16 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CHAVE DO TAMANHO    144 MONTEIRO LOBATO 

17 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A ILHA DO TESOURO EM HQ    80 
ROBERT LOUIS 
STEVENSON  

18 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A REFORMA DA NATUREZA    80 MONTEIRO LOBATO 

19 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ANNE FRANK EM HQ    80 

ADAPTADO:DIEGO 
AGRIMBAU - 
TRADUCAO: PALOMA 
BLANCA 

20 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 DOM CASMURRO EM HQ    80 
MACHADO DE ASSIS - 
ORGANIZADO ALEX 
MIR 

21 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 EMILIA NO PAIS DA GRAMATICA    128 MONTEIRO LOBATO 
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22 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 GEOGRAFIA DE DONA BENTA    208 MONTEIRO LOBATO 

23 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ILIADA EM HQ    80 

ADAPTADO:DIEGO 
AGRIMBAU - 
TRADUCAO: PALOMA 
BLANCA  

24 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEMORIAS POSTUMAS DE BRAS CUBAS EM HQ    80 MACHADO DE ASSIS 

25 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AS MINAS DO REI SALOMAO    176 
HENRY RIDER 
HAGGARD 

26 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MOBY DICK EM HQ    72 HERMAN MELVILLE 

27 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MORRO DOS VENTOS UIVANTES    368 EMILY BRONTE  

28 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MUNDO PERDIDO    240 
ARTHUR CONAN 
DOYLE 

29 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CORTICO EM HQ    80 
ALUISIO AZEVEDO - 
ORGANIZADO 
FRANCO DA ROSA 

30 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O FANTASMA DA OPERA    320 GASTON LEROUX 

31 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O POCO DO VISCONDE    172 MONTEIRO LOBATO 

32 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O RETRATO DE DORIAN GRAY EM HQ    80 
OSCAR WILDE; 
ADAPTACAO JORGE 
MORHAIN 

33 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ODISSEIA EM HQ    80 

ADAPTADO DIEGO 
AGRIMBAU, 
TRADUCAO PALOMA 
BLANCA AL 

34 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS MISERAVEIS EM HQ    80 

VICTOR HUGO; 
ADAPTADO: LUCIANO 
SARACINO; 
TRADUCAO PAL 

35 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS TRES MOSQUETEIROS EM HQ    80 

ALEXANDRE DUMAS; 
ADAPTADO MANUEL 
MORINI; TRADUCAO 
PA 

36 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ROBINSON CRUSOE EM HQ    80 

DANIEL DEFOE - 
ADAPTADO MANUEL 
MORINI;TRADUCAO 
PAL 

37 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ROMEU E JULIETA EM HQ    80 

WILLIAM 
SHAKESPEARE; 
ORGANIZADO:ARTHU
R GARCIA,FRANC 

38 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SENHORA EM HQ    80 
JOSE DE ALENCAR - 
ORGANIZADO POR 
FRANCO DE ROSA 
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39 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SONHO DE UMA NOITE DE VERAO EM HQ    80 
WILLIAM 
SHAKESPEARE 

40 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ALICE ATRAVES DO ESPELHO    128 
LEWIS CARROLL, JOAO 
SETTE CAMARA 

41 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CACADAS DE PEDRINHO    72 MONTEIRO LOBATO 

42 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DIVERSAS    95 MONTEIRO LOBATO 

43 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MINOTAURO    176 MONTEIRO LOBATO 

44 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEMORIAS DA EMILIA    95 MONTEIRO LOBATO 

45 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O PICAPAU AMARELO    142 MONTEIRO LOBATO 

46 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O SACI    93 MONTERIO LOBATO 

47 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FABULAS    128 MONTEIRO LOBATO 

48 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 DOM QUIXOTE DAS CRIANCAS    161 MONTEIRO LOBATO 

49 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PETER PAN    78 MONTEIRO LOBATO 

50 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DE TIA NASTACIA    160 MONTEIRO LOBATO 

51 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VIAGEM AO CEU    128 MONTEIRO LOBATO 

52 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AS AVENTURAS DE HANS STADEN    80 MONTEIRO LOBATO 

53 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ARITMETICA DA EMILIA    112 MONTEIRO LOBATO 

54 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SEROES DE DONA BENTA    176 MONTEIRO LOBATO  

55 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CINCO CRIANCAS E UM SEGREDO    175 
EDITH NESBIT - 
TRADUCAO CARLA 
BITELLI 

56 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ALICE NO PAIS DAS MARAVILHAS    111 LEWIS GARROLL 

57 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PINOQUIO    160 
CARLO COLLODI 
TRADUCAO MAX 
WELCMAN 

58 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MARAVILHOSO MAGICO DE OZ    128 
L.FRANK BAUM 
TRADUCAO: LAURA 
FOLGUEIRA 

59 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CLASSICOS DE TODOS OS TEMPOS    128 
CHARLES PERRAULT 
TRADUCAO FABIO 
TEIXEIRA E KARLA   
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60 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ANNE DE GREEN GABLES    336 

LUCY MAUD 
MONTGOMERY-
TRADUCAO JOAO 
SETTE CAMARA 

61 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A PRINCESINHA    224 
FRANCES HODGSON  
BURNETT 

62 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HEIDI    191 JOHANNA SPYRI  

63 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA LUME - TRAFICO DE ANJOS    111 LUIZ PUNTEL 

64 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA LUME - MENINO DE ASAS    119 HOMERO HOMEM 

65 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA-LUME - MENINOS SEM PATRIA    179 LUIZ PUNTEL 

66 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA LUME - NA MIRA DO VAMPIRO    118 LOPES DOS SANTOS 

67 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA LUME  - A ILHA PERDIDA     133 MARIA JOSE DUPRE 

68 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VAGA-LUME - POR TRAS DAS PORTAS     72 FANNY ABRAMOVICH 

69 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MISTERIO DA CASA VERDE    77 MOACYR SCLIAR   

70 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CACHORRINHO SAMBA NA FAZENDA    96 MARIA JOSE DUPRE 

71 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O ESCARAVELHO DO DIABO - VAGA LUME     168 
LUCIA MACHADO DE 
ALMEIDA 

72 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 EU PASSARINHO    108 MARIO QUINTANA   

73 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO E O BRUXO    120 MOACYR SCLIAR 

74 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MENSAGEM PARA VOCE    178 
ANA MARIA 
MACHADO 

75 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CRONICAS 2    93 
CARLOS DROMMUND  
DE ANDRADE E 
OUTROS 

76 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SERIE VAGA-LUME - ACUCAR AMARGO    151 LUIZ PUNTEL 

77 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CIUMENTO DE CARTEIRINHA     136 MOACYR SCLIAR 

78 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O ALIENISTA    72 MACHADO DE ASSIS 

79 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PENELOPE MANDA LEMBRANCAS    120 MARINA COLASANTI 

80 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A COR DO PRECONCEITO    133 

CAMPOS, CARMEN 
LUCIA 
CARNEIRO;SUELI; 
VILHENA ,VERA 

81 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CORAGEM NAO TEM COR    152 MARCIA KUPSTAS 

82 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VENENO DIGITAL    136 WALCYR CARRASCO 

83 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DIVERTIDAS    125 
FERNANDO 
SABINO...(ET AL) 

84 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO SEM IMAGINACAO    152 
CARLOS EDUARDO 
NOVAES 
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85 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CHAVE DO TAMANHO    264 MONTEIRO LOBATO 

86 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O FIO DAS MISSANGAS    147 MIA COUTO 

87 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 EU SOU MALALA     342 
MALALA YOUSAFZAI E 
CHRISTINA LAMB 

88 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PUXA QUE BRUXA AMEACA COLORIDA    272 
LAURA ELLEN 
ANDERSON 

89 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PUXA QUE BRUXA O SUMICO    272 SIBÉAL POUNDER 

90 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O FAZEDOR DE VELHOS    148 RODRIGO LACERDA 

91 INFANTOJUVENIL 
UNIDA
DE 

1 HISTORIAS DE SHAKESPEARE - A TEMPESTADE     71 
ANDREW MATTHEWS 
E TONY ROSS 

92 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE SHAKESPEARE - MUITO BARULHO 
POR NADA    

71 
ANDREW MATTHEWS 
E TONY ROSS 

93 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE SHAKESPEARE - O MERCADOR DE 
VENEZA    

71 
ANDREW MATTHEWS 
E TONY ROSS 

94 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CAPITAES DA AREIA    275 JORGE AMADO   

95 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - AS SURPRESAS DO CORPO    46 PAULO BENTANCUR 

96 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - DE CARA SUJA    64 
RAIMUNDO 
FONTENELE  

97 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - DO OIAPOQUE AO CHUI    64 
RAIMUNDO 
FONTENELE 

98 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - PRAIA VAZIA    48 ALÉCIO ALENCAR 

99 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - O GRANDE CULPADO    64 RENAN ARCO-VERDE 

100 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - A PIOR BANDA DO MUNDO    64 JEFERSON ASSUNÇÃO  

101 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - ALGUEM EM QUEM CONFIAR    48 PAULA MANDELLI 

102 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - CAMINHANDO EM PAZ    64 ANTHERO LUZ 

103 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - JANELA MAGICA    47 ALECIO ALENCAR 

104 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - OLHO POR OLHO    48 
RAIMUNDO 
FONTENELE  

105 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - OLIMPIADAS NO BAIRRO    48 BETO BEVILÁCQUA 

106 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - QUANTO VALE A SUA VIDA    64 RENAN ARCO-VERDE 

107 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - QUEM NAO LE NAO VE    64 PAULO BENTANCUR 

108 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - SO SE O COMPUTADOR DEIXAR    64 ANTHERO LUZ 

109 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - TARZAN MINHOCA    48 JEFERSON ASSUNÇÃO 

110 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPO DEZ - UM BOTAO NEGRO OUTRO BRANCO    48 BETO BEVILACQUA 

111 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 BEIJADOS PELO SOL    69 
ROGERIO ANDRADE 
BARBOSA 
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112 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ANTES DO ALVORECER     78 CAIO RITER  

113 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO DO PORTINARI     142 CAIO RITER  

114 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AQUILO QUE NINGUEM VE    120 
ANDREA VIVIANA 
TAUBMAN - ANNA 
CLAUDIA RAMOS 

115 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OLHAR DE FRENTE    136 
TANIA ALEXANDRE 
MARTINELLI 

116 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SONHO DE UMA NOITE DE VERAO    112 
WILLIAM 
SHAKESPEARE 

117 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 TINHA UM LIVRO NO MEIO DO CAMINHO    80 ROSANA RIOS 

118 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 TODO MUNDO JUNTO    40 TELMA GUIMARAES 

119 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AINDA ASSIM TE QUERO BEM    136 
CAIO RITER-PENELOPE 
MARTINS 

120 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
NAVIO NEGREIRO E OUTROS CANTOS DE CASTRO 
ALVES    

80 CASTRO ALVES 

121 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS SETE DA INDEPENDENCIA    120 GUSTAVO PENNA 

122 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A REVOLUCAO DOS BICHOS HQ    135 GEORGE ORWELL 

123 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
MEU AVO OS LIVRO E EU OU COMO RESISTIR EM 
TEMPOS INCERTOS    

173 CAMILA TARDELLI 

124 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SALA 1208    176 CAIO TOZZI 

125 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O RIO AMAZONAS    76 

SAGMA FRANCIS - 
TRADUCAO: 
EDUARDO REIS DA 
SILVA 

126 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CASA VAZIA (QUADRINHOS) - HQ    48 
SIR ARTHUR CONAN 
DOYLE - ADAPT. 
VICENT GOODWIN 

127 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A FAIXA MALHADA (QUADRINHOS) - HQ    48 
SIR ARTHUR CONAN 
DOYLE - ADAPT. 
VICENT GOODWIN 

128 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ASSASSINATOS NA RUA MORGUE - HQ    66 
EDGAR ALLN POE - 
TRADUCAO CASSIUS 
MEDAUAR 

129 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CORACAO DELATOR - HQ    66 
EDGAR ALLAN POE - 
TRADUCAO CASSIUS 
MEDAUAR 

130 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O POCO E O PENDULO    68 
EDGAR ALLAN POE - 
CASSIUS MEDAUAR 

131 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 RAPTADO HQ    72 R.L. STEVENSON 

132 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 LENDAS NEGRAS    112 
JULIO EMILIO BRAZ / 
SALMO DANSA 

133 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 UM AMIGO PARA SEMPRE    47 MARINA COLASANTI 

134 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AMOR NAO TEM COR    111 
GISELDA LAPORTA 
NICOLELIS 

135 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AS CORES DA ESCRAVIDAO    93 IEDA DE OLIVEIRA 
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136 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CASEBRE DO FANTASMA    63 
LUCI GUIMARAES 
WATANABE 

137 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PAPEL DE PAI    92 
GISELDA LAPORTS 
NICOLELIS 

138 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CLASSICOS PARA SEMPRE - MULHERZINHAS    46 LOUISA MAY ALCOTT 

139 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTE UMA FABULA    128 CELIA RUIZ IBANEZ 

140 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CACA AO LOBISOMEM     138 TONI BRANDÃO 

141 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CUIDADO GAROTO APAIXONADO     88 TONI BRANDAO 

142 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O GENIO DO CRIME     140 
JOÃO CARLOS 
MARINHO 

143 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONFISSOES DE UM VIRA LATAS    103 ORIGENES LESSA 

144 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEMORIAS DE UM FUSCA    144 ORIGENES LESSA 

145 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 UM CADAVER OUVE RADIO    122 MARCOS REY 

146 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FAZ DE CONTO    63 MARIO QUINTANA 

147 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEU PROFESSOR MEU HEROI    102 A. CARRARO 

148 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS INDIGENAS BRASILEIROS    64 DANIEL MUNDURUKU 

149 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CAMINHO DA POESIA    64 DIVERSOS 

150 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AMIGO E COMIGO    133 
ANA MARIA 
MACHADO 

151 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O RAPTO DO GAROTO DE OURO    126 MARCOS REY 

512 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 COMO UMA CARTA DE AMOR    80 MARINA COLASANTI 

153 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ENIGMA NA TELEVISAO     139 MARCOS REY 

154 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS CRIMES DO OLHO DE BOI     191 MARCOS REY 

155 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 2X1    187 TONI BRANDÃO 

156 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 DE MEDOS E ASSOMBRACOES    64 CORA CORALINA 

157 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PASSAROS GRANDES NAO CANTAM    220 LUÍZ HORÁCIO 

158 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AVESSO    239 TOMÁS CHIAVERINI 

159 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CAVERNA    149 TONI BRANDAO 

160 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MELHORES POEMAS DE MARIO QUINTANA    120 MARIO QUINTANA  

161 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 RELIGIOES DO MUNDO    64 
MAX CHARLESWORTH 
E ROBERT INGPEN-
TRADUCAO:ELDA NOG 

162 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 PRIMEIRO AMOR    80 LIMA, EDY 
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163 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CONDE FUTRESON    148 
JOAO CARLOS 
MARINHO 

164 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OLHINHOS DE GATO    184 CECILIA MEIRELES 

165 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS LOBOS    192 TONI BRANDAO 

166 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 TAPETE DE SILENCIO    128 MENALTON BRAFF  

167 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEU AVO TEM OITO ANOS    111 SONIA TRAVASSOS 

168 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O SILENCIO DAS MONTANHAS    352 KHALED HOSSEINI 

169 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 TRES COROAS NEGRAS    304 KENDARE BLAKE 

170 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO DE ALEPO    240 SUMIA SUKKAR 

171 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 JUSTAMENTE PORQUE SONHAVAMOS     216 
STELLA MARIS 
REZENDE 

172 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A MOCINHA DO MERCADO CENTRAL    112 
STELLA MARIS 
REZENDE  

173 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CIDADE DO SOL    384 KHALED HOSSEINI  

174 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 NINGUEM COMO VOCE    235 LAUREN STRASNICK 

175 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 UM DIA PARA NAO ESQUECER    46 
PATRICIA ENGEL 
SECCO 

176 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VOVO DELICIA    79 ZIRALDO 

177 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MEU PE DE LARANJA LIMA     232 
JOSE MAURO DE 
VASCONCELOS 

178 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CIDADE E AS SERRAS    287 ECA DE QUEIROS 

179 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS DE MACHADO DE ASSIS     272 MACHADO DE ASSIS 

180 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ESPUMAS FLUTUANTES    176 CASTRO ALVES 

181 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VIAGENS NA MINHA TERRA     288 ALMEIDA GARRETT 

182 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 OS LUSIADAS    416 LUIS DE CAMOES 

183 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 POEMAS DE OLAVO BILAC    176 OLAVO BILAC 

184 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MARILIA DE DIRCEU    256 
TOMAS ANTONIO 
GONZAGA 

185 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MACUNAIMA O HEROI SEM NENHUM CARATER    232 MARIO DE ANDRADE 

186 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AMOR DE PERDICAO    209 
CAMILO CASTELO 
BRANCO 
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187 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
AS HISTORIAS FANTASTICAS DO BARAO DE 
MUNCHAUSEN    

32 TATIANE BELINKY 

188 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O SAPO    32 TATIANE BELINKY 

189 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O GRANDE DESAFIO    144 PEDRO BANDEIRA 

190 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO NARIGUDO    96 WALCYR CARRASCO 

191 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VIDA DE DROGA     232 WALCYR CARRASCO 

192 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 NUNCA DEIXE DE ACREDITAR    254 
CHISTINA 
RICHARDSSON 

193 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FIQUE FORTE    192 NICK VUJICIC 

194 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 INDOMAVEL    239 NICK VUJICIC 

195 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 IMPERFEITOS     319 CECELIA AHERN 

196 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 COMO SE APAIXONAR    347 CECELIA AHERN 

197 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O COLECIONADOR DE MEMORIAS    268 CECELIA AHERN 

198 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O BANGALO    316 SARAH JIO 

199 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
NAS ASAS DE UM SONHO - UMA HISTORIA QUE 
MUDA VIDAS E MOTIVA PESSOAS    

293 
POR ELIAS AWAD 
BIOGRAFIA ROBERTO 
VASCON 

200 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MAIS COMEDIAS PARA LER NA ESCOLA    148 
LUIS FERNANDO 
VERISSIMO 

201 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 COMEDIAS PARA SE LER NA ESCOLA    145 
LUIS FERNANDO 
VERISSIMO 

202 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONHECENDO A CULTURA INDIGENA LIVRO INDIO II    143 
GEOVANA MUNIZ 
TILSTCHER E MIRNA 
BRUNATO TILSTCHER 

203 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 BRIDA      271 PAULO COELHO  

204 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O ALQUIMISTA    206 PAULO COELHO 

205 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O DIARIO DE UM MAGO    286 PAULO COELHO  

206 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ONZE MINUTOS    285 PAULO COELHO 

207 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A ESPIA    180 PAULO COELHO  

208 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O MORRO DOS VENTOS UIVANTES - O AMOR 
NUNCA MORRE    

292 EMILY BRONTË  

209 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ORGULHO E PRECONCEITO    240 
JANE AUSTEN - 
TRADUCAO: GEORGIA 
VICENTE 

210 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 DOM QUIXOTE    240 
MIGUEL DE 
CERVANTES 

211 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O PRINCIPE MAQUIAVEL    128 MAQUIAVEL 

212 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A ARTE DA GUERRA    248 
SUN TZU - TRADUCAO 
FABIO KATAOKA 

213 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A MAO E A LUVA EM QUADRINHOS    58 
MACHADO DE ASSIS - 
POR ALEX MIR E ALEX 
GENARO 

214 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CODINOME DUDA    93 
MARCELO CARNEIRO 
DA CUNHA 
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215 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 LATA DE TESOUROS    56 CARLOS URBIM 

216 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 TOM    34 ANDRE NEVES 

217 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 VIAGEM AO REDOR DE FELIPE    61 CAIO RITER 

218 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 ENDE / VOCE: UMA HISTORIA SOBRE A GENTE    64 
 MARCELO CARNEIRO 
DA CUNHA 

219 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 COMO E DURO SER DIFERENTE!    171 
GISELDA LAPORTA 
NICOLELIS   

220 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 EM BUSCA DE MIM    106 ISABEL VIEIRA  

221 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 INFANCIA ROUBADA    121 
TELMA GUIMARAES E 
JULIO EMILIO BRAZ  

222 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A COR DA TERNURA    96 GENI GUIMARAES 

223 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 MEU AVO E EU    64 
ANDRADE, TELMA 
GUIMARAES CASTRO 

224 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 QUARTETO FALANTE    62 TATIANA BELINKY 

225 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FALA SERIO, AMOR!    189 THALITA REBOUÇAS  

226 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FALA SERIO, PROFESSOR!    186 THALITA REBOUÇAS  

227 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E A CAMARA SECRETA     253 J K EOWLING 

228 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E O PRISIONEIRO DE AZKABAN    318 J K ROWLING 

229 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E AS RELIQUIAS DA MORTE     551 J K ROWLING 

230 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E O CALICE DE FOGO    535 J K ROWLING  

231 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E A ORDEM DE FENIX     703 J K ROLING 

232 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HARRY POTTER E O ENIGMA DO PRINCIPE     471 J K ROLWLING 

233 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FALA SERIO FILHA! CAPA NOVA    216 THALITA REBOUCAS 

234 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FALA SERIO MAE EDICAO AMPLIADA CAPA NOVA    240 THALITA REBOUÇAS 

235 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O MISTERIO DO COELHO PENSANTE E OUTROS 
CONTOS    

80 CLARICE LISPECTOR 

236 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 EU SOU MAIS EU    48 SYLVIA ORTHOF 

237 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O ANJO REBELDE    161 VITELIO BRUSTOLIN 

238 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O BAILE DO FIM DO MUNDO E OUTRAS HISTORIAS    72 SYLVIA ORTHOF 

239 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS AO REDOR DA FOGUEIRA    62 
ROGERIO ANDRADE 
BARBOSA 

240 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 LONGAS CARTAS PARA NINGUEM    80 JULIO EMILIO BRAZ 

241 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 FALA COMIGO PAI    80 JULIO EMILIO BRAZ 

242 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 BISA BIA BISA BEL    80 
ANA MARIA 
MACHADO 

243 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 GRAVIDA  AOS 14 ANOS?    103 GUILA AZEVEDO 

244 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A VOZ DO SILENCIO    61 
GISELDA LAPORTA 
NICOLELIS 

245 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 1001 FANTASMAS     89 HELOISA PRIETO 

246 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O PRINCIPE MEDROSO E OUTROS CONTOS 
AFRICANOS    

133 ANNA SOLER-PONT 
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247 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
MORTOS DE FAMA - LEONARDO DA VINCI E SEU 
SUPERCEREBRO    

176 
MICHAEL COX E CLIVE 
GODDARD 

248 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CARTAS DE AMOR AOS MORTOS    337 AVA DELLARIA 

249 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - BRANCA DE NEVE 
(QUADRINHOS)    

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

250 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - CHAPEUZINHO VERMELHO 
(QUADRINHOS)    

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

251 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - JOAO E O PE DE FEIJAO 
(QUADRINHOS)     

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

252 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - O GATO DE BOTAS 
(QUADRINHOS)    

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

253 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS CLASSICOS - RAPUNZEL EM QUADRINHOS    32 
JOSE ANTONIO SAIA 
SIQUEIRA  

254 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS CLASSICOS - CINDERELA (QUADRINHOS)    32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

255 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CONTOS CLASSICOS - PINOQUIO (QUADRINHOS)    32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

256 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - A FERA QUE NAO 
TINHA BELA    

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

257 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - FADA MALVADA 
BRUXA ENCANTADA     

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

258 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - NINGUEM TEM MEDO 
DO LOBO MAU     

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

259 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - DESVENTURAS DE UM 
PATINHO BONITO    

32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

260 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - A PROPOSTA MALUCA 
DO PRINCIPE SAPO    

32 
GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS 

261 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - AS TRAVESSURAS DE 
UM OGRO DE TALENTO     

32 
RAMON M. 
SHEIDEMANTEL 

262 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - A BELA E A FERA 
(QUADRINHOS)    

32 
GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS  

263 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CONTOS CLASSICOS - A BELA ADORMECIDA 
(QUADRINHOS)    

32 
ADAPTACAO 
GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS 

264 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SATIRAS EM QUADRINHOS - JOAO E MARIA E AS 
ARMADILHAS DA BRUXA COZINHEIRA    

32 
GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS 

265 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SATIRAS EM QUADRINHOS - O GALO DE BOTAS    32 JESSICA SBORZ 

266 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SATIRAS EM QUADRINHOS - A MENINA PINOQUIO    32 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

267 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CLASSICOS UNIVERSAIS - DRACULA    34 BRAM STOKER 

268 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
CLASSICOS DA LITERATURA - O TRISTE FIM DE 
POLICARPO QUARESMA    

32 LIMA BARRETO 

269 INFANTOJUVENIL 
COLEÇ
ÃO 

12 COLECAO - REINACOES DA GAROTADA    28 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

270 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O MOCO DO CORREIO E A MOCA DA CASA DE 
TIJOLINHO    

40 RICARDO AZEVEDO 
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271 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A NUVEM QUE NAO QUERIA CHOVER    40 MICHELE IACOCCA 

272 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O MENINO QUE VIROU ESCRITOR    32 
ANA MARIA 
MACHADO 

273 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
PALMAS PARA JOAO CRISTIANO - PARA HANS 
CHRISTIAN ANDERSEN    

32 
ANA MARIA 
MACHADO 

274 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 NAO SE MATA NA MATA LEMBRANCAS DE RONDON    31 
ANA MARIA 
MACHADO 

275 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AS AVENTURAS DE GULLIVER EM LILLIPUT    64 LEO CUNHA 

276 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - A GRAVATA 
BORBOLETA    

40 PEDRO BANDEIRA 

277 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UMA BOA NOITE DE 
SONO - O CHAVEIRO DOURADO - O SACRIFICIO DE 
UMA CRIANCA    

40 PEDRO BANDEIRA 

278 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UMA CARTA PARA O 
VOVO -BENDITA PROFESSORA - A DECISAO    

40 PEDRO BANDEIRA 

279 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - EU NUNCA VOU TE 
DEIXAR    

40 PEDRO BANDEIRA 

280 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UM HOMEM SEM 
CONSCIENCIA    

40 PEDRO BANDEIRA 

281 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DE ARREPIAR - PROMESSA MACABRA    39 
PEDRO BANDEIRA / 
MOACIR RODRIGUES  

282 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DE ARREPIAR - MEU QUERIDO ROBO    39 
PEDRO BANDEIRA / 
MOACIR RODRIGUES   

283 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 HISTORIAS DE ARREPIAR - O HOMEM MONTANHA    39 PEDRO BANDEIRA 

284 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ARREPIAR - OS TRES IRMAOS / O 
SUAVE MILAGRE / A  AIA    

39 
PEDRO BANDEIRA / 
MOACIR RODRIGUES 

285 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
HISTORIAS DE ARREPIAR - POBRE CACHORRINHA! / 
A FICHA MAIS BONITA / A VENDEDORA DE 
FOSFOROS    

39 
PEDRO BANDEIRA / 
MOACIR RODRIGUES  

286 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O PROFESSOR DE BURROS / O BANDO 
DESALTEADORES    

32 PEDRO BANDEIRA 

287 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
A PROMESSA DO FAZENDEIRO / SO QUE TEM UMA 
DIFERENCA    

32 PEDRO BANDEIRA 

288 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
O INCRIVEL INSPETOR ALMEIDA  / O GRANDE 
MENTIROSO    

32 
PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

289 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O CACHIMBO DO SACI / PITANDO O SETE    32 
O INCRIVEL INSPETOR 
ALMEIDA 

290 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A FOFOQUEIRA FOFOCADA / UMA TAL ADRIANA    32 PEDRO BANDEIRA 

291 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CABANA    71 
RAMON M. 
SCHEIDEMANTEL 

292 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 A CAPSULA DO TEMPO    67 
ARISTEO FOLONI 
JUNIOR 

293 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 CARAPANA E O POVO SEM SONO    55 
FERNANDO HENRIQUE 
BECKER SILVA 

294 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 GAROTO ESTRANHO    71 
ARISTEO FOLONI 
JUNIOR 
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295 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 NOITE    64 
ARISTEO FOLONI 
JUNIOR 

296 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 O APRENDIZ DE CAVALEIRO    71 
FERNANDO HENRIQUE 
BECKER SILVA 

297 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AGATHA PARROT E A CABECA FLUTUANTE    223 KJARTAN POSKITT 

298 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AGATHA PARROT E O GAROTO COGUMELO    222 KJARTAN POSKITT 

299 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AGATHA PARROT E O 13° PINTINHO    226 KJARTAN POSKITT 

300 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 AGATHA PARROT E O FANTASMA DA RUA IMPAR    232 KJARTAN POSKITT 

301 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 UM MILHAO DE ANJOS    269 KATE MARYON  

302 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - OS SERES DA 
NEVOA    

144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

303 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - OS GNOMOS 
ARANHA    

144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

304 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - O DUENDE REI    144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

305 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - OS SERES DO 
PANTANO    

144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

306 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - OS GNOMOS 
MORCEGO    

144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

307 INFANTOJUVENIL LIVRO 1 
SOFIA E O BOSQUE DAS SOMBRAS - AS CRIATURAS 
DO GELO    

144 
LINDA CHAPMAN E 
LEE WEATHERLY 

308 INFANTOJUVENIL 
COLEÇ
ÃO 

10 DIARIO DE UM BANANA - BOX C/ 10    10 JEFF KINNEY 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 66 de 77    

 

P
ág

in
a6

6
 

ANEXO II  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°  xx/2024 

 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA, 

pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo Prefeito ------------------------

--, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ------------------------

-----, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na -------------------------------------------

------, com CNPJ sob o no -------------------------, representada por -----------------------, inscrito 

no CPF sob o n° ---------------------- e portador do RG n° -------------------------, doravante 

denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 

2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto Municipal nº 3.549/2023 

e as exigências estabelecidas no ediital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2024, resolvem registrar os preços 

constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo 

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ------

-----------------------, especificado (s) no (s) item (ns) ----,----- e -------  do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº xxx/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Empresa 

Endereço 

CNPJ 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

       

       

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é o Município de Santana da Boa Vista. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, 
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comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de 

preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o 

Decreto Municipal nº 3.548/2023. 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com 

as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 

14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de 

Processo Administrativo Especial); 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.2  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata 

nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

6.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

6.4  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
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7.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

7.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da 

Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E  DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no 

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

11.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata.  

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

10.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

10.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

10.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

10.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão 

Eletronico SRP 0xx/2024, Termo de Referência e a proposta da empresa. 

11.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

11.3  Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul – RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

Santana da Boa Vista, .. de .... de 2024. 

 

_______________________________ 

Garleno Alves Da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________ 

Empresa 
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ANEXO III  

 MINUTA DE CONTRATO 

 

AQUISIÇÃO DE:  

CONTRATO DE Nº. 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88 141 

460/0001-80, com sua sede administrativa na Rua Independência, 374, Centro, Santana 

da Boa Vista - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Garleno Alves da 

Silva, brasileiro, residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº 

____________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________________________, 

com sua sede administrativa na ____________________________, neste ato representada pelo (a) 

Sr(a) ______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora 

em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente 

instrumento, proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão 

Eletrônico xxx/2024, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de 

xx/xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do edital de licitação nº xxx/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 

bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 

dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de ..., pela CONTRATADA, conforme 

proposta vencedora. 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Valor 

Unit 

Valor 

Total 

 

 

  

 

 

R$  

 

R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL 

3.1. O prazo para a entrega dos objetos é de até (...)dias, contados da nota de empenho 

correspondente, emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogado uma vez, 

justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

3.2. A vigência deste contrato será pelo período de XX meses, com início em ___/___/___ e 

término em ___/___/___. 

3.3 O local da entrega deverá ser o Almoxarifado da Prefeitura Municipal, na Rua 

Independencia, nº 374, Santana da Boa Vista-RS. 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR  

4.1. O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], 

conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria do Município de 

Santana da Boa Vista, situada na Rua Independência, nº 374 – centro, em Santana da Boa 

Vista – RS, mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal . 

5.2. O pagamento correrá em até [...] dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. 

Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 

primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[...] 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice [...] do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência 

e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA NONA –DA DECLARAÇÃO  

9.1 A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 

habilitada para fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e 

obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 

deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos. 

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

11.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal nº 3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
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fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 

interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

12.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...]. 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal(is) ou 

por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 

12.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 

de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

13.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em 

até [...] dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

13.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das 

exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo 

de [...] dias úteis do recebimento provisório. 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

14.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

14.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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14.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO 

15. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA.  

15.1. A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

15.1.3. O Município de Santana da Boa Vista - RS, poderá rescindir o contrato, mediante 

comunicação expressa e com antecedência de 10 (dez) dias.  
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15.1.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1  As partes elegem o foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Santana da Boa Vista - RS,      de                                          2024.           

           

 

 

CONTRATANTE:                           _________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

    

 

 

CONTRATADA:                         _________________________________________ 

REPRESENTANTE 

 

 

TESTEMUNHAS:       ___________________________________                    

   ___________________________________ 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: ____________________________________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 

informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 

quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 

contratos a serem realizados com a arrematante. Estamos cientes que em caso de 

alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da alteração dos mesmos. 

  

 

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________ 

Telefone: (__) _______________________ 

Telefone: (__) _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Município de ____________________________, __ de __________ de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

 


